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CAPITULO I

DA IN STITUIÇÃO , SEDE E FORO

Art. I o A Assoc iação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola 
Municipal do Cam po Ney Braga - Educação Infantil e Ensino 
Fundamental , com sede e foro no Distrito de Vila Nova Município 
de Pitanga, Estado do Paraná, localizada na Rua Principal s/n, reger- 
se-á pelo presente Estatuto e pelos d ispos it ivos legais ou 
regu lam entares que lhe forem aplicados. Fundada em dezesse is  de 
março de um mil novecentos noventa e seis, reg istrada no Cartório 
de Registro Civil das pessoas ju r íd icas sob o número 13502, no Livro 
número A ..2 sob o número 170 livro A, em quatro de junho de 1996.

Art. 2o A APMF, ou s im ilares, pessoa juríd ica de d ire ito privado, é um 
órgão de representação dos Pais, Mestres e Funcionários do 
Estabe lec imento de Ensino, não tendo cará te r polít ico-partidário , 
religioso, racial e nem fins lucrativos, não sendo rem unerados os seus 
Dir igentes e Conse lhe iros, sendo constitu ído por prazo 
indeterm inado.

Art. 3 o Os objetivos da APM F são:
j

I  - d iscutir, no seu âmbito de ação, sobre ações de assistência 
ao educando, de apr im oram ento  do ensino e in tegração família - 
escola - comun idade, env iando sugestões, em consonância com a 
Proposta Pedagógica, para aprec iação do Conse lho Esco lar e equipe- 
pedagóg ica-adm in is tra t iva;

II - p restar assistência aos educandos, professores e 
funcionários, assegurando-lhes melhores condições de eficiência

CAPITULO II
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CAPITULO III
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escolar, em consonância com a Proposta Pedagógica do
Estabe lec imento de Ensino;

III - buscar a integração dos segm entos da sociedade 
organizada, no contexto escolar, d iscutindo a política 
educacional, v isando sempre a rea lidade dessa comunidade;

IV  - p roporc ionar condições ao educando para part ic ipar de 
todo o processo esco lar, est im u lando sua organ ização em Grêm io 
Estudantil com o apoio da APMF e do Conselho Escolar;

V  - rep resentar os reais in teresses da com un idade escolar,
contribuindo, dessa forma, para a melhoria da qualidade do
ensino, v isando uma escola pública, gratuita e universa l;

VI - p rom over o entrosamento entre pais, alunos, professores e
funcionários e toda a comunidade, através de ativ idades
socioeducativas e cu ltura is e desport ivas, ouvido o Conselho
Escolar;

VII - ger ir  e adm in is tra r os recursos financeiros próprios e os
que lhes forem  repassados através de convênios, de acordo
com as prioridades estabelecidas em reunião conjunta com o 
Conselho Escolar, com registro em livro ata;

VIII - co laborar com a manutenção e conservação do prédio 
esco lar e suas instalações, conscientizando sem pre  a comunidade 
sobre a importânc ia desta ação.

CAPÍTULO IV  

DAS ATRIBUIÇÕ ES  

Art. 4 o Com pete à APM:

I  - acom panhar o desenvo lv im ento  da Proposta Pedagógica, 
sugerindo as a lte rações que ju lg a r  necessárias ao Conselho 
Escolar do Estabe lec im ento de Ensino, para deferimento ou não;



V.

(

K
I I  - obse rva r as d isposições iegais e regu lam entares v igentes, 

inclusive Reso luções em anadas da Secretaria  de Estado da 
Educação, no que concerne à utilização das dependências da
Unidade Esco lar para a realização de eventos próprios do 

Estabe lec imento de Ensino;

I I I  - est im u lar a criação e o desenvo lv im ento de a tiv idades para 
pais, alunos, professores, funcionários, assim  como para a 
comunidade, após análise do Conselho Escolar;

IV  - p rom over palestras, conferências e grupos de estudos 
envolvendo pais, professores, alunos, func ionários e comunidade, a 
partir de necess idades apontadas por esses segmentos, podendo ou 
não ser em itido certif icado, de acordo com os critérios da SEED;

V  - co laborar, de acordo com as possib ilidades f inanceiras da 
entidade, com as necessidades dos a lunos com provadam ente  
carentes;

V I  - convocar, a través de edital e envio de comunicado, a todos 
os integrantes da comunidade escolar, com no m ín imo 2 (dois) 
dias úteis de antecedência, para a Assemblé ia Geral Ord inária, e com 
no m ín imo 1 (um) dia útil para a Assemblé ia  Gerai Extraord inária, 
em horário com patíve l com o da maioria da comun idade escolar, com

pauta c la ram ente  definida na convocatória;

v i l  - reun ir-se  com o Conselho Esco lar para defin ir o destino 
dos recursos adv indos de convênios públicos mediante a 
e laboração de p lanos de aplicação, bem como reunir-se para a 
prestação de contas desses recursos, com registro em ata;

V I I I  - ap resen ta r balancete semestra l aos in tegrantes da 
comunidade escolar, a través de edita is e em Assemblé ia  Geral;

I X  - reg istrar em livro ata da APMF, com as ass inaturas dos 
presentes, as reun iões de Diretoria a, Conselho Deliberativo e 
Fiscal, p re ferenc ia lm ente com partic ipação do Conselho Escolar;

X  - reg istrar as Assem blé ias  Gerais O rd inárias e 
Extraord inárias, em livro ata próprio e com as ass inatu ras dos 
presentes, no livro de presença (ambos livros da APMF);

X I  - reg istrar em livro próprio a prestação de contas de valores 
e inventários de bens (patrimônio) da associação, sem pre  que uma



nova Diretoria e Conse lho Deliberativo e Fiscal tom arem  posse, 
dando-se conhec im ento à Direção do Estabe lec imento de Ensino;

XII - ap licar as receitas oriundas de qua lquer contribu ição

Estabe lec imento de Ensino;

XIII - receber doações e contr ibu ições vo luntárias, fornecendo 
o respectivo recibo preenchido em 02 vias;

XIV  - p rom over a locação de serv iços de terce iros para

Código Civil ou na Conso lidação das Leis do Trabalho, mediante 
prévia in formação à Secretaria  Municipal de Educação;

XV - m ob iliza r a com un idade escolar, na perspectiva de sua 
organização enquanto órgão representativo, para que esta

XVI - env ia r cópia da prestação de contas da Assoc iação à 
Direção do Estabe lec imento de Ensino, depois de aprovada pelo 
Conselho Deliberativo e Fiscal e, em seguida, torná-la  pública;

XVII - apresentar, para aprovação, em Assem blé ia  Geral 
Extraord inária, a t iv idades com ônus para os pais, alunos, 
professores, func ionários e dem ais m em bros da APMF, ouvido o 
Conselho Escolar do Estabe lec imento de Ensino;

XVIII  - ind icar entre os seus m embros, em reunião de
Diretoria, Conselho Deliberativo e Fiscal, o(os) representante(s) 
para com por o Conse lho Escolar;

XIX  - ce leb ra r convên ios com o Poder Público para o
desenvo lv im ento de ativ idades curr icu lares, imp lantação e 
imp lementação de projetos e p rogramas nos Estabe lec imentos de 
Ensino da Rede Pública Estadual, apresentando plano de aplicação 
dos recursos públicos eventua lm ente  repassados e prestação de
contas ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná dos recursos
utilizados;

XX  -ce leb ra r contratos adm in istra t ivos com o Poder Público, 
nos termos da Lei Federal n°8 .666/93, prestando-se contas ao

voluntária ou doação, comunicando irregu laridades, 
constatadas, à D iretoria da Associação e à Direção

quando
do

prestação de serv iços tem porários na forma prescrita no

comunidade expresse  suas expecta tivas e necessidades;
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná dos recursos utilizados, com 
o acom panham ento  do Conse lho Escolar;

XXI - ce leb ra r contratos com pessoas ju r íd icas de direito 
privado ou com pessoas fís icas para a consecução dos seus fins, nos 
termos da leg is lação civil pertinente, m ediante prévia
informação à Secretaria  Municipal de Educação;

XXII - m anter atualizada, organizada e com arqu ivo .correto 
toda a docum entação referente à APMF, obedecendo a d ispositivos 
legais e norm as do Tribunal de Contas;

XXIII  - in formar aos órgãos competentes, quando do 
afastamento do presidente por 30 dias consecutivos anualmente, 
dando-se ciência ao D iretor do Estabe lec imento de Ensino.

Parágrafo Único. Manter atualizado o Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) jun to  à Receita Federal, a RAIS jun to  ao M inistério do 
Trabalho, a Cert idão Negativa de Débitos do INSS, o cadastro da 
Associação jun to  ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para 
solic itação da Cert idão Negativa, e outros docum entos da legislação 
vigente, para os fins necessários.

CAPÍTULO V

DA CON TRIBUIÇÃO SOCIAL  

Art. 5o A contr ibu ição social vo luntária  será:

I  - fixada em reunião de Diretoria, Conselho Deliberativo e 
Fiscal, e Conse lho Escolar, com a maioria de seus membros, no 
final do ano letivo. Tal contr ibu ição não poderá u ltrapassar
anualmente a 10% do sa lár io m ín im o vigente;

l i  - recolh ida m ediante recibos numerados, em it idos em duas 
vias, sendo uma via para o integrante contr ibu inte e a outra para a 
Tesouraria da Assoc iação de Pais, Mestres e Funcionários;

III - fixada por fam ília , independente do número de filhos 
matricu lados na Unidade Escolar, por professores e funcionários:



r 'C_

k.
c

c.'

§ I o Aos pais, responsáve is legais ou responsáve is pelo 
acom panham ento  da vida esco lar do(a) a luno(a), professores e 
funcionários que contr ibu írem  com va lo res maiores do que o 
lim ite fixado, será fornecido, além do recibo de contr ibu ição social,

outro recibo a títu lo de doação, com a diferença de valor.

§ 2o O total arrecadado com as contr ibu ições vo luntárias será 
depositado em estabe lec im ento bancário, em conta v incu lada da 
APMF, ou s im ilares, a se r m ov imentada con jun tam ente  pelo 
Presidente e Tesoure iro  da Associação, devendo ser
ratificada por um dos pais do Conselho Deliberativo e Fiscal escolh ido 
pelos demais.

§ 3 o Os recursos arrecadados serão utilizados para a melhoria 
da qua lidade do ensino e no atend im ento do aluno carente, 
ouvido o Conse lho Escolar, em consonância com a Proposta
Pedagógica do Estabe lec imento de Ensino.

§ 4 o A contr ibu ição voluntária não poderá ser v incu lada ao ato 
de matrícu la, podendo acontecer em qua lquer época do ano letivo.

§ 5o A contr ibu ição social vo luntária poderá ser em moeda 
corrente ou outras fo rm as de arrecadação, ta is como: materia is de 
consumo, de exped iente  e serviços.

§ 6 o O descum prim ento  dos d isposit ivos e lencados neste 
capítulo ensejará responsabilidade civil dos m em bros da 
Diretoria e Conse lho Deliberativo e Fiscal da APMF ou s im ilares, 
cabendo a defesa com recursos.

CAPÍTULO VI
0
C  DO PATRIM ÔNIO

Art. 6o O patr imôn io da APMF é constitu ído pelos bens móve is e 
imóveis, incorporando qua lquer título:

O

L.

vJ

I  - os bens móve is e imóveis, assim  como os valores da APMF, 
devem ser obr iga to r iam ente  contabilizados e inventar iados em livro 
próprio, in tegrando seu patrimônio e ficando sob a 
responsabilidade da Diretoria e do Conse lho Deliberativo e
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Fiscal, permanecendo uma cópia atualizada do 
Direção do Estabe lec imento de Ensino;

II - a APMF deve m anter em dia o cadastro de seu patrimônio;

III - a compra, venda ou doação do todo ou de parte do 
patrimônio da APMF deverá ser decidida em Assem blé ia  Geral pela 
maioria dos votos;

IV  - m an te r escrituração completa de suas receitas e despesas 
em livros próprios, assegurando a respectiva exatidão dos 
registros contábeis.

Parágrafo Único. O patrimônio público não integrará o patrimônio 
da APMF, ou s im ilares, em nenhuma hipótese.

CAPÍTULO VII

DA CAPTAÇÃO  E APLICAÇÃO  DOS RECURSOS  

Art. 7o Os recursos da APMF serão provenientes de :

I  - contr ibu ição social vo luntária dos integrantes;

II - auxílios, subvenções e doações eventua lm ente  concedidos 
pelos poderes públicos e pessoas fís icas ou juríd icas;

III - cam panhas e promoções d iversas em conform idade com a 
legislação v igente;

IV  - ju ros  bancários e correções monetárias p roven ientes de 
aplicações em Caderneta de Poupança e/ou Conta-Corrente;

V - investim entos e operações m onetárias p reviamente
autorizados pelo Conselho Deliberativo e Fiscal e o Conselho
Escolar;

VI - recursos auferidos a partir da celebração de convênios e 
contratos, adm in is tra t ivos e civis, com pessoas de d ire ito público e 
privado, observando-se  a leg islação ern v igor;

"  - | / i  ^  "
l \  V /  I
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VII - exp loração da Cantina Comercia l, respé ítando-se a 
legislação específica.

Art. 8o A Diretoria e o Conselho Deliberativo e Fiscal da APMF, no 
início do ano letivo, deverão elaborar, com base em seus objetivos, 
um plano de ação da aplicação de recursos, atendendo ao 
desenvo lv im ento de ações que representem  os reais in teresses da 
comunidade escolar, ouvida a Assessoria  Técnica conform e a 
Proposta Pedagógica:

§ I o As despesas mensa is da APMF, acima de 3 (três) sa lár ios 
m ínimos, deverão se r autorizadas em primeira instância pela 
Diretoria e Conse lho Deliberativo e Fiscal , Conse lho Escolar, e em 
segunda instância pela Assemblé ia Geral ouvido o Conselho

Esco lar do Estabe lec imento de Ensino.

§ 2o As despesas mensais da APMF, com preend idas entre 2 
(dois) e 3 (três) sa lár ios m ín imos, serão autorizadas em
primeira instância pelo Conselho Deliberativo e Fiscal, e em
segunda instância pela Assemblé ia Geral ouvido o Conse lho Escolar,

atendendo-se  preferenc ia lmente ao d isposto no inciso V, do art. 
3 o, deste Estatuto.

§ 3 o As despesas mensa is da APMF, até o lim ite de 2 (dois) 
sa lários m ín imos, serão autorizadas pelo Pres idente e 
Tesoureiro, conform e prioridades estabelecidas no inciso V  do art. 
3 o.

§ 4 o As despesas efetuadas com recursos proven ientes de 
convênios e contratos celebrados com entidades públicas deverão 
ser submetidas, tam bém , è aprovação do Conselho Escolar, 
conforme determ inado no instrumento específico.

Art. 9 o O quadro social da APMF será constitu ído com número 
ilim itado das segu intes categorias de integrantes: efetivos,
co laboradores e honorários:

CAPITULO VIII

DOS IN TEGRAN TES
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§ I o Serão in tegrantes efetivos todos os Pais, ou responsáve is 
legais, Mestres e Funcionários da Unidade Escolar.

§ 2o Serão in tegrantes co laboradores, ex-a lunos, pais de ex- 
alunos, ex-pro fessores, ex-func ionários e m embros da 
comunidade que m an ifestarem  o desejo de participar.

§ 3o Serão integrantes honorários, por indicação dos 
integrantes efetivos, com a aprovação da Assem blé ia  Geral, todos 
aqueles que tenham  prestado re levantes serv iços à Educação e 
à APMF.

§ 4 o São cons iderados Mestres para efeito deste Estatuto todos 
os professores e especia listas em exerc íc io  na Unidade Escolar.

Art. 10° Const ituem  dire itos dos integrantes efetivos:

I - vo ta r e ser votado;

II - ap resen ta r novos integrantes para a ampliação do quadro
social;

III - ap resen ta r sugestões e oferecer co laboração à APMF;

IV  - convocar Assem blé ia  Geral Extraord inária, observando o 
d isposto no parágrafo único do art. 18;

V  - so lic itar, em Assem blé ia  Geral, esc larec im entos acerca do 
controle dos recursos e encam inham entos da APMF;

VI - verif icar, a qua lquer momento que se f izer necessário, 
livros e docum entos da APMF;

VII - part ic ipar das ativ idades prom ovidas pela APMF, bem 
como so lic itar util ização das dependências do estabelec imento 
nos termos do art. 4 o do inciso II deste Estatuto.

' v.

(

Art. 11° Constituem  deveres dos integrantes efetivos:

I  - part ic ipar e est im u lar o envo lv im ento dos 
componentes nas at iv idades propostas-pete-ARMF;3^-pefa-AiiM F;

O % *}■%»•*** / 
r r .  ,  •' v /  Q  _  V

dem ais
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II - conhecer, respe itar e fazer cum prir este Estatuto assim 
como as de liberações da APMF;

III - com parecer às A ssem blé ias  Gerais e às reuniões da APMF;

IV  - desem penhar os cargos e as atribu ições que lhe forem 
confiados;

V - co laborar na so lução dos prob lemas do aluno, professor, 
funcionário e do estabelecimento;

VI - t ra ta r com respeito os a lunos e demais integrantes.

Parágrafo Único. Os in tegrantes que não com põem  o quadro da 
Diretoria e Conselho Deliberativo e Fiscal não respondem 
subs id ia r iam ente  pelas obrigações da Associação.

Art. 12° Constituem  dire itos e deveres dos integrantes  
colaboradores:

I  - ap resen ta r sugestões à Diretoria, Conse lho Deliberativo e 
Fiscal, em Assem blé ia  Geral, oferecendo colaboração à APMF;

II - so lic itar, em Assem blé ia  Geral, esc larec im entos acerca dos 
recursos e encam inham entos da APMF;

III - part ic ipar das ativ idades prom ovidas pela APMF,

IV - t ra ta r  com respeito os alunos e demais integrantes.

Art. 13° Const ituem  dire itos e deveres dos in tegrantes honorários:

I  - ap resen ta r sugestões à Diretoria, Conse lho Deliberativo e 
Fiscal, em Assem blé ia  Geral, oferecendo colaboração à APMF;

II - part ic ipar das at iv idades prom ovidas pela APMF, 
conhecendo, respe itando e fazendo cum prir este Estatuto;

III - t ra ta r  com respeito os alunos e demais integrantes.

i

i

conhecendo, respe itando e fazendo cum prir este Estatuto;
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CAPÍTULO IX

DA ADM IN ISTRAÇAO

Art. 14° São órgãos da adm in istração da APMF:

I - Assem blé ia  Geral;

II - Conse lho Deliberativo e Fiscal;

III - Diretoria;

IV  - Assesso r ia  Técnica.

Art. 15° A Assem blé ia  Geral Ord inária, será constitu ída pela 
totalidade dos integrantes, convocada e presidida pelo presidente da 
APMF.

Parágrafo Único. A convocação far-se-á por edital, em local visível e 
de passagem, com no m ín imo 2(dois) dias úteis de antecedência, e 
por comunicado env iado a todos os integrantes.

Art. 16° As Assem b lé ias  Gerais e Extraord inár ias só poderão ser 
instaladas, em primeira convocação, com a presença da maioria 
absoluta (metade mais um) dos integrantes, ou, em segunda 
convocação, meia hora depois, com a presença de pelo menos 1/3 
dos integrantes.

Parágrafo Único. Para deliberação de a lteração do Estatuto e 
destitu ição de adm in istradores, é ex ig ido voto concorde de 2/3 (dois 
terços) dos presentes à Assemblé ia  espec ia lm ente convocada para 
esse fim, observado no caput, do artigo 16, do presente Estatuto.

Art. 17° Com pete  à Assem blé ia  Geral Ordinária:

I  - eleger, b isanualmente , a Diretoria e o Conse lho Deliberativo 
e Fiscal;

II - d iscutir e ap rovar o plano anual de traba lho da APMF;

III - ap rovar o relatório anual e a prestação de contas 
referentes ao exerc íc io  a nterior, com base em parecer do 
Conselho Deliberativo e Fiscal e parecer do Conselho Escolar;



IV - de liberar sobre assuntos gerais de in teresse da APMF 
constantes do Edital de convocação.

Art. 18° Com pete  à Assemblé ia  Geral Extraord inária:

I  - de liberar sobre os assuntos motivadores da convocação;

II - de liberar sobre as modificações deste Estatuto e homologá- 
las em Assem blé ia  Geral convocada para este fim;

III - de liberar sobre a d isso lução da APMF em Assemblé ia 
convocada espec if icam ente para este fim;

IV - dec id ir sobre a prorrogação do mandato da Diretoria e do 
Conselho Deliberativo e Fiscal, que não poderá exceder a 30 (trinta) 
dias consecutivos, nos casos em que esteja vencido e as ele ições 
regu lamentares não tenham  sido realizadas, em Assemblé ia 
convocada para este fim;

V - defin ir e ap licar as penalidades para os ocupantes de cargos 
de Diretoria e Conse lho Deliberativo e Fiscal em Assem blé ia  Geral 
designada para este fim;

VI - cum prir  o d isposto no § I o do art. 8 o deste Estatuto;

VII - na vacância e/ou ausência do Pres idente e Vice- 
Presidente por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, a Assemblé ia 
Geral Extraord inária e legerá os substitutos, em reunião convocada 
pelo Conse lho Deliberativo e Fiscal, para tal f inalidade.

Parágrafo Único. Sem pre  que justif icado, poderá se r convocada 
Assemblé ia  Geral Extraord inária da APMF, pelo Presidente, pelo 
Conselho Deliberativo e Fiscal ou por 1/5 (um quinto) dos 
integrantes, com 1 (um) dia útil de antecedência, por meio de editais 
afixados em locais v is íve is  e do envio de comun icado a todos os 
integrantes.

Art. 19° O Conse lho Deliberativo e Fiscal será constitu ído por 2 
(dois) Mestres, 2 (dois) Funcionários e 04 (quatro) Pais, desde que 
não sejam  Mestres ou Funcionários do Estabe lec imento de Ensino em 
questão.

Art. 20° Com pete  ao Conse lho Deliberativo e Fiscal:



I  - exam inar, obrigatoriam ente a cada sem estre  ou a qualquer
tempo, os livros e documentos fiscais da Diretoria,
reg istrando o parecer no livro ata da APMF;

II - ap rec ia r os balancetes sem estra is  e dar parecer aos 
relatórios sem estra is  e anuais, à prestação de contas e ao plano 
anual de at iv idades da Diretoria, registrando o parecer no livro ata 
da APMF;

III - em it ir  parecer sobre a observância dos preceitos do 
presente Estatuto pelas chapas concorrentes às eleições, 
p reviamente à sua votação pela Assemblé ia Geral;

IV - au tor iza r investim entos e operações monetárias dos 
recursos proven ientes da APMF, reg istrando o(s) parecer (es) em 
livro ata da APMF;

V - ap rova r em primeira e/ou segunda instância as despesas da 
APMF, de acordo com o disposto nos § I o e 2° do art. 8 o do 
presente Estatuto;

VI - receber sugestões provenientes dos in tegrantes efetivos;

VII - convocar, sempre que justif icado, Assem blé ia  Geral 
Extraord inária;

VIII - ana lisa r e aprovar as decisões tom adas pela Diretoria 
nos casos de em ergênc ias não previstas no presente Estatuto;

IX  - dar parecer quanto à aceitação de doações com encargos 
para a APMF;

X - dar parecer sobre contratos e convênios a serem  firmados 
com outros órgãos e entidades;

XI - todas as de liberações do Conselho De liberativo e Fiscal 
deverão ser aprovadas por maioria s imp les, em reunião da qual 
será lavrada ata em livro próprio da APMF, ou s im ilares;

XII - ind icar um Conse lhe iro representante do segmento de
Pais para ratif icar toda a m ov im entação f inanceira da APMF.

Art. 21° A D iretoria da Assoc iação de Pais, Mestres e Funcionários 
será composta de:

-



I  - Presidente;

II - V ice-Pres idente;

III - I o Secretário;

IV  - 2 o Secretário;

V - I o Tesoure iro;

VI - 2 o Tesoure iro;

VII - I o D iretor Sociocultura l e Esportivo;

VIII - 2 o D iretor Sociocultura l e Esportivo.

Art. 22° Os Cargos de Diretoria serão ocupados som ente  por 
integrantes efetivos, e le itos em Assemblé ia  Geral convocada 
especif icamente para este fim:

§ I o - Os cargos de Presidente, V ice-Pres idente , I o Tesoure iro 
e 2o Tesoure iro serão privativos de pais, e/ou responsáve is
legais de alunos m atr icu lados corrrfreqüência regular, vedados aos 
Serv idores Públicos Estaduais.

§ 2o - Os cargos de JL° „e 2° .Secretário  e I o e 2o D iretor 
Sociocultura l e Esport ivo serã~o " privativos de professores e ou 
funcionários do Estabe lec imento de Ensino, desde que 

respeitada a paridade.

Art. 23° Com pete  à Diretoria:

I  - • e laborar o plano anual de a tiv idades subm etendo-o  à 
aprovação do Conse lho Deliberativo e Fiscal, Assem blé ia  Geral, 
ouvido o Conse lho Esco lar do Estabe lec imento de Ensino;

II - e laborar os re latórios sem estra is  encam inhando-os à 
aprec iação do Conse lho Deliberativo e Fiscal e à Assemblé ia 
Geral Extraord inár ia  convocada para tal fim e, após, env iar 
cópia à D ireção do Estabe lec imento de Ensino;

III - e laborar o re latório anual encam inhando-o para a 
apreciação do Conse lho Deliberativo e Fiscal, Conse lho Esco lar e 
da Assem blé ia  Geral;



IV - ger ir os recursos da APMF no cum prim ento de seus 
objetivos;

V - co locar em execução o plano anual de ativ idades e as 
de liberações aprovadas-em  Assemblé ia Geral, bem como as 
ativ idades necessárias para o cum prim ento da Proposta 
Pedagógica do Estabe lec imento de Ensino;

VI - dec id ir sobre  a aceitação de doações com encargos, ouvido 
o parecer do Conse lho Deliberativo e Fiscal e Conse lho Escolar;

VII -  ap resen ta r balancetes sem estra is  ao Conselho 
Deliberativo e Fiscal e Conse lho Escolar, co locando à sua 
disposição os livros e os documentos;

VIII - execu ta r e faze r executar as atribu ições constantes do 
art. 4 o deste Estatuto;

IX  - reunir-se ord inariam ente a cada 03 (três) meses e 
extraord inar iam ente, por convocação do Pres idente ou 2/3 ( dois 
terços) de seus membros;

X - adotar p roced imentos de emergência não previstos neste 
Estatuto, subm etendo- os à posterior aprovação do Conselho 
Deliberativo e Fiscal e da Assem blé ia  Geral;

XI - responsab il iza r-se  pelo patrimônio da Assoc iação de Pais, 
Mestres e Funcionários;

XII - responsab il iza r-se  pela e laboração e entrega das 
obrigações e docum entos fiscais, nos prazos previstos em lei, aos 
órgãos com petentes da Adm in istração Pública.

Parágrafo Único. Todas as de liberações da D iretoria deverão ser 
tom adas em reunião conjunta dos seus m em bros e consta r em livro 
ata próprio da APMF.

Art. 24° Compete ao Presidente:

I  - adm in is tra r a Assoc iação de Pais, Mestres e Funcionários, 
representando-a em ju ízo  ou fora dele;

II - est im u la r a part ic ipação de toda a com un idade esco lar nas 
ativ idades da Assoc iação de Pais, Mestres e Funcionários;
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com o Tesoure iro , “ais obrigações 
e outros docum entos com a 
Fiscal que im portem  em 

responsab ilidades financeiras ou patrimonia is para a Associação 
de Pais, Mestres e Funcionários, bem como v is ta r os livros de 
escrituração;

III - assinar, 
mercantis, cheques, 
ratificação do

jun tam ente
balanços

Conselho

IV - cum prir  o d isposto no inciso XVIII do art. 4 o deste 
Estatuto;

V - ap rovar aplicações, observando o d isposto nos § 2 o e 3 o do 
art. 8 o deste Estatuto;

VI - convocar e presid ir reuniões ord inárias e extraord inárias 
da Diretoria e Assemblé ia  Geral;

VII - p rom over a t iv idades d ivers if icadas que possam interessar 
a todos os in tegrantes efetivos;

VIII - ana lisar e aprec iar o balanço anual e a prestação de 
contas ao té rm ino  de seu exercício, com parecer em livro ata da 
APMF;

IX - in formar, com 3 (três) dias úteis de antecedência, à 
Diretoria e Conselho Deliberativo e Fiscal da APMF seu afastamento 
da Associação, que não poderá exceder a 30 (trinta) dias 
consecutivos.

Art. 25° Com pete  ao V ice- Presidente:

I -  aux il ia r o Presidente em todas as suas atribu ições e 
substitu í- lo em seus im ped im entos por até 30 (trinta) dias 
consecutivos;

II - a ssum ir  o cargo do Pres idente em caso de vacância, por 
renúncia e/ou destitu ição, ou saída da escola do(a) filho(a) do(a) 
Presidente da APMF no m áx im o por 30(trinta) dias consecutivos.

Art. 26° Com pete  ao I o Secretário:

I  - lavra r as atas das reuniões da Diretoria, Assessor ia  Técnica 
e das Assem b lé ias  Gerais;

II - o rgan iza r re latórios sem estra l e anual de ativ idades;



III - m an te r atua lizados e em ordem os documentõ iTda APMF, 
observando o d isposto no inciso XIV, do art. 4 o deste Estatuto;

IV - encam inhar os comunicados da APMF aos integrantes.

Art. 27° Com pete  ao 2o Secretário:

I  - aux il ia r o I o Secretário em todas as suas atribu ições e 
substitu í- lo em seus imped im entos por até 30 (trinta) dias
consecutivos.

Art. 2 8 °  Com pete  ao I o Tesoureiro:

I  - assinar, jun to  com o Presidente da APMF, as obrigações 
mercantis, cheques, balanços e outros documentos que importem  
responsabilidade financeira ou patrimonia l para a APMF, segundo 
o art.24 inciso III;

II - p rom over a arrecadação e fazer a escr ituração contábil das 
contr ibu ições dos in tegrantes e dem ais receitas da APMF, em livros 
próprios, assegurando a respectiva exatidão dos registros;

III - depos ita r todos os recursos financeiros da APMF em 
estabelecimento bancário (Conta Bancária em nome da APMF);

III - depos ita r todos os recursos financeiros da APMF em 
estabelecimento bancário (Conta Bancária em nome da APMF);

IV - contro la r os recursos da APMF;

V - rea lizar pagam entos através de cheque nom inal ou em 
espécie, observando o d isposto nos § I o, 2 o e 3o do art. 8° deste 
Estatuto, so lic itando as respectivas notas fiscais e/ou recibos;

VI - rea lizar inventário anual dos bens da APMF,
responsab il izando-se pela guarda e conservação dessa
documentação;

VII - faze r balanço anual e prestação de contas ao térm ino de 
cada exercíc io , subm etendo-os à análise e à aprec iação do 
Presidente, do Conse lho Deliberativo e Fiscal e Assem blé ia  Geral, 
respectivamente;
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VIII - a rqu ivar notas fiscais, recibos e documentos relativos 
aos valores recebidos e pagos pela APMF, dev idamente 
preenchidos, responsab il izando-se por sua guarda;

IX - responsab il izar-se  pela e laboração e entrega das 
obrigações e docum entos fiscais, nos prazos previstos em lei, aos 
órgãos com petentes da Adm in istração Pública;

X - ap resen ta r para aprovação em Assem blé ia  Geral a 
prestação de contas da APMF;

XI - fazer a prestação de contas perante a Adm in istração 
Pública quando houver so lic itação;

XII - fazer cotação de preços e lic itações quando necessário e 
no m ín imo 3(três).

Art. 29° Com pete  ao 2 o Tesoureiro:

I  - aux il ia r o I o Tesoure iro em todas as suas atribuições, 
substitu indo-o em seus imped im entos por até 30 (trinta) dias 
consecutivos.

Art. 30° Compete ao I o D iretor Sociocultura l e Esportivo:

I  - p rom over a integração esco la -com un idade através do 
p lanejamento e da execução de ativ idades socia is, cu ltura is e 
esportivas.

Art. 31° Com pete  ao 2 o D iretor Sociocultura l e Esportivo:

I  - aux il ia r o I o D iretor Sociocultura l e Esportivo em todas as 
suas atribu ições, substitu indo-o em seus im ped im entos por até 30 
(trinta) dias consecutivos.

Art. 3 2 °  O D iretor Soc iocu ltura l e Esportivo deverá co laborar para a 
e laboração do plano anual de at iv idades e re latórios semestra l e 
anual, fornecendo subs íd ios de suas respectivas áreas de atuação.

Art. 33° A Assessor ia  Técnica é constitu ída pelo (a) D iretor (a) e 
representantes da equ ipe pedagóg ica-adm in is tra t iva da Unidade 
Escolar, independente do mandato da Diretoria da APMF.



I  - o r ien ta r quanto às normas para criação, func ionam ento e 
registro da APMF;

II - ap rec ia r projetos a serem executados pela Associação 
v isando sem pre  a garantia da execução da Proposta Pedagógica e 
da assistência ao aluno;

III - part ic ipar na imp lantação e com plem entação do Estatuto 
da APMF;

IV  - depos ita r todos os recursos f inanceiros da APMF em 
estabelec imento bancário (Conta Bancária em nome da APMF);

V  - part ic ipar das Assem blé ias  Gerais, reuniões da Diretoria e 
do Conselho Deliberativo e Fiscal da APMF;

VI - op inar sobre a ap licação dos recursos de acordo com as 
finalidades da APMF;

VII - p rov idenc ia r a lista de votantes (só para 
consu lta/contro le) e a cédula ele itora l da APMF.

DAS ELEIÇÕES, POSSE, EXERCÍCIO E M ANDATO

Art. 35° As e le ições para a D iretoria e o Conselho Deliberativo e 
Fiscal rea lizar-se-ão  b ianualmente, podendo ser ree le itos por mais 
2(dois) m andatos, observando-se  o d isposto no Capítu lo X.

Art. 36° Convocar-se-á  a Assem blé ia  Geral para:

I - esco lher, durante a Assem blé ia  Geral, a com issão eleitoral 
que será com posta por Presidente, Secretário  e Suplentes, 
sendo os cargos preenchidos por pais, mestres e func ionários, 
paritariamente:

a) cabe à com issão ele itoral des ignar os com ponentes da(s) 
mesa(s) apuradora(s) e escrutinadores(as) que serão

CAPITULO X
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CAPÍTULO IX 

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 14° São órgãos da adm in istração da APMF:

I - A ssem b lé ia  Gera l;

II - Conse lho  De liberativo  e Fiscal;

III - D ire to ria ;

IV - A ssesso ria  Técnica.

Art. 15° A  Assem b lé ia  Geral O rd inária , será constitu ída  pela 
tota lidade dos in teg ran tes, convocada e presid ida pelo presidente da 
APMF.

Parágrafo Único. A-convocação fa r-se-á por ed ita l, em  local v is íve l e 
de passagem , com  no m ín im o 2(dois) d ias úte is de antecedência, e 
por com un icado env iado a todos os in tegrantes.

Art. 16° As A ssem b lé ia s Gera is e Extrao rd inárias só poderão ser 
instaladas, em  prim e ira  convocação, com a presença da maioria 
absoluta (m etade m ais um) dos in tegrantes, ou, em segunda 
convocação, m eia hora depois, com a presença de pelo m enos 1/3 
dos in tegrantes.

Parágrafo Único. Para de liberação de a lte ração  do Estatuto e 
destitu ição de adm in istrado res, é exig ido voto concorde de 2/3 (dois 
terços) dd's' p resentes à Assem blé ia espec ia lm ente  convocada para 
esse fim , obse rvado  no caput, do artigo 16, do p resente Estatuto.

Art. 17° Com pete  à Assem blé ia  Geral O rd inária:

I  - e leger, b isanua lm ente , a D iretoria e o Conse lho Deliberativo 
e Fiscal;

II - d iscu tir e ap rova r o plano anual de traba lho  da APMF;

III - ap ro va r o re la tó rio  anual e a p restação de contas 
referentes ao exe rc íc io  a nterior, com base em parecer do 
Conselho D e libe ra tivo  e Fiscal e parecer do Conse lho Escolar;

12



IV - de lib e ra r sobre assuntos gera is de in te resse  da APMF 
constantes do Ed ita l de convocação.

Art. 18° Com pete  à Assem blé ia  Geral Extraord inária:

I  - d e libe ra r sobre os assuntos m otivadores da convocação;

II - de lib e ra r sobre as m odificações deste Estatuto e hom ologá- 
las em Assem b lé ia  Geral convocada para este fim ;

4

III - d e lib e ra r sobre a d isso lução da APMF em  Assem blé ia 
convocada espec ificam en te  para este fim;

IV - dec id ir sobre  a prorrogação do m andato da D iretoria  e do 
Conselho D e libe ra tivo  e Fiscal, que não poderá exceder a 30 (trinta) 
dias consecu tivos, nos casos em que esteja vencido e as e le ições 
regu lam entares não tenham  sido rea lizadas, em Assem b lé ia  
convocada para este fim ;

V  - de fin ir e ap lica r as pena lidades para os ocupantes de cargos 
de D iretoria e Conse lho De liberativo e Fiscal em Assem b lé ia  Geral 
designada para este  fim ;

VI - cum p rir o d isposto no § I o do art. 8 o deste Estatuto;

VII - na vacância  e/ou ausência do Pres idente  e V ice- 
Presidente por m ais de 30 (trin ta) d ias consecutivos, a Assem blé ia  
Geral Extraord inária  e legerá os substitu tos, em reun ião convocada 
pelo Conse lho D e libera tivo  e Fiscal, para tal fina lidade.

Parágrafo' Único. Sem pre que justificado , poderá se r convocada 
Assem blé ia Gera l Extraord inária  da APMF, pelo Presidente, pelo 
Conselho D e libe ra tivo  e Fiscal ou por 1/5 (um quinto) dos 
integrantes, com  1 (um ) dia útil de an tecedência, por m eio de edita is 
afixados em loca is v is íve is  e do envio de com un icado a todos os 
integrantes.

Art. 19° O Conse lho  De liberativo e Fiscal será constitu ído  por 2 
(dois) M estres, 2 (dois) Funcionários e 04 (quatro) Pais, desde que 
não sejam  M estres ou Funcionários do Estabe lec im ento  de Ensino em 
questão.

Art. 20° Com pete  ao Conse lho De liberativo  e Fiscal:

ÍT.AJ<" ’yU
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I  - exam inar, ob riga to riam ente  a cada sem estre  ou a qualquer
tem po, os livros e docum entos fisca is da D iretoria,
reg istrando o parecer no livro ata da APMF;

II - ap rec ia r os balancetes sem estra is  e dar parecer aos 
re la tórios sem estra is  e anuais, à p restação de contas e ao plano 
anual de a tiv idades da D iretoria , reg istrando o parecer no livro ata 
da APMF;

III - em itir parecer sobre á observância dos prece itos do 
presente Esta tu to  pelas chapas concorren tes às e le ições, 
p rev iam ente à sua votação pela Assem blé ia Geral;

IV - au to riza r investim entos e operações m onetá rias dos 
recursos p roven ien tes da APMF, reg istrando o(s) parecer (es) em 
livro ata da APMF;

V - ap rova r em  prim eira e/ou segunda instância  as despesas da 
APMF, de acordo com  • o d isposto nos § I o e 2o do art. 8 o do 
presente Estatuto;

VI - receber sugestões p roven ientes dos in teg ran tes efetivos;

VII - convocar, sem pre que ju s t if ic a d o ,. A ssem b lé ia  Geral 
Extraord inária;

VIII - ana lisa r e ap rova r as decisões tomadas,, pela D iretoria 
nos casos de em ergências não p rev istas no presente  Estatuto;

IX - dar parecer quanto à ace itação de doações com  encargos 
para a APMF;

X - dar parecer sobre contratos e convên ios a serem  firm ados 
com outros ó rgãos e entidades;

XI - todas as de liberações do Conselho D e libe ra tivo  e Fiscal 
deverão se r  ap rovadas por m a io ria  s im p les, em reun ião  da qual 
será lavrada ata em livro  próprio da APMF, ou s im ila res;

XII - ind ica r um Conse lhe iro  representante  do segm ento de
Pais para ra tif ica r toda a m ov im entação finance ira  da APMF.

Art. 21° A D ire to ria  da Associação de Pais, M estres e Funcionários 
será com posta de:

')



I I  - V ice -P res iden te ;

I  -.P residente;

III - I o Secre tário ;

IV - 2 o Secre tário ;

V - I o Tesoure iro ;

VI - 2 o Tesoure iro ;

VII - I o D ire to r Soc iocu ltu ra l e Esportivo;

VIII - 2o D ire to r Soc iocu ltu ra l e Esportivo.

Art. 22° Os Cargos de D iretoria serão ocupados som ente  por 
in tegrantes e fe tivos, e le itos em Assem blé ia  Gera l convocada 
especifica m ente para este fim:

§ I o - Os cargos de Presidente, V ice-P res iden te , I o Tesoure iro 
e 2o Tesoure iro  serão p rivativos de pais, e/ou responsáve is
legais de a lunos m atricu lados com frequência regu lar, vedados aos 
Serv ido res Púb licos Estaduais.

§ 2o - Os cargos de I o e 2o Secretário, e I o e 2o D iretor 
Soc iocu ltu ra l e Esportivo  serão privativos de p ro fessores e ou 
funcionários do Estabe lec im ento de Ensino, desde que

respe itada a paridade. , • ■

Art. 23° Com pete  à D iretoria:
«i

I  - e labo ra r o p lano anual de ativ idades subm etendo-o  à 
aprovação do Conse lho De liberativo e Fiscal, A ssem b lé ia  Geral, 
ouvido o Conse lho Esco lar do Estabe lec im ento de Ensino;

II - e labo ra r os re la tórios sem estra is  encam inhando-os à 
apreciação do Conse lho De liberativo e Fiscal e à Assem blé ia 
Geral Extraord inária  convocada para tal fim  e, após, env iar 
cópia à D ireção do Estabe lec im ento de Ensino;

III - e labo ra r o re la tório  anual encam inhando-o  para a 
apreciação do Conse lho  De liberativo e F iscal, Conse lho Esco lar e 
da Assem blé ia  Gera l;
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IV - ge r ir os recursos da APMF no cum prim ento  de seus 
objetivos;

V - co lo ca r em  execução o plano anual de a tiv idades e as 
de liberações ap rovadas em Assem blé ia  Gera l, bem  com o as 
ativ idades necessá rias para o cum prim ento da Proposta 
Pedagógica do Estabe lec im ento de Ensino;

VI - dec id ir sobre a ace itação de doações com encargos, ouvido 
o parecer do Conse lho De liberativo e Fiscal e Conse lho Escolar;

VII - ap resen ta r balancetes sem estra is ao Conselho 
Deliberativo e Fiscal e Conse lho Escolar, co locando à sua 
d isposição os liv ros e os docum entos;

VIII - e xecu ta r e fa ze r execu tar as a tribu ições constan tes do 
art. 4 o deste Estatuto;

IX - reun ir-se ' o rd inariam ente a cada 03 (três) m eses e 
extrao rd ina riam en te , por convocação do Presidente ou 2/3 ( dois 
terços) de seus m em bros;

X  - ado ta r p roced im entos de em ergência não p rev istos neste 
Estatuto, subm etendo- os à posterio r aprovação do Conselho 
De liberativo e Fiscal e da Assem blé ia  Geral;

XI - responsab iliza r-se  pelo patrim ôn io da Assoc iação  de Pais, 
Mestres e Funcionários;

XII responsab iliza r-se  pela e laboração e entrega das 
obrigações e docum entos fisca is, nos prazos p rev istos em lei, aos 
órgãos com petentes da Adm in istração  Pública.

Parágrafo Único. Todas as de liberações da D iretoria  deverão ser 
tom adas em reun ião conjunta dos seus m em bros e con sta r em livro 
ata próprio da APMF.

Art. 24° Com pete  ao Presidente:

I  - adm in is tra r a Associação de Pais, M estres e Funcionários, 
representando-a em ju ízo  ou fora dele;

I I  - e s t im u la r a partic ipação de toda a com un idade esco la r nas 
ativ idades da Assoc iação  de Pais, M estres e Funcionários;

16
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III - ass inar, jun tam en te  com o Tesoure iro , as ob rigações ' 
m ercantis, cheques, balanços e outros docum entos com a 
ratificação do Conse lho Fiscal que im portem  em

responsab ilidades finance iras ou patrim on ia is para a Associação 
de Pais, M estres e Funcionários, bem com o v is ta r os livros de 
escrituração;

IV  - cum p rir o d isposto no inciso XVIII do art. 4 o deste 
Estatuto;

V - ap rova r ap licações, observando o d isposto nos § 2o e 3o do 
art. 8 o deste Estatuto;

VI - convoca r e p resid ir reun iões o rd inárias e extrao rd inárias 
da D iretoria e A ssem blé ia  Geral;

VII - p rom over a tiv idades d ivers ificadas que possam  in teressar 
a todos os in teg ran tes efetivos;

VIII - ana lisa r e ap rec ia r o balanço anual e a prestação de 
contas ao té rm ino  de seu exercíc io , com parecer em livro  ata da 
APMF;

IX - in fo rm ar, com 3 (três) d ias úteis de antecedência , à
D iretoria e Conse lho  De liberativo e Fiscal da APM F seu afastam ento 
da Associação, que não poderá exceder a 30 (trin ta) d ias 
consecutivos. , ' •

Art. 25° Com pete  ao V ice- Presidente:
*

I  -  au x ilia r o Presidente em todas as suas a tribu ições e 
substitu í-lo  em  seus im ped im entos por até 30 (trin ta) d ias 
consecutivos;

II - a ssum ir o cargo do Presidente em caso de vacância , por 
renúncia e/ou destitu ição , ou saída da escola do(a) filho(a) do(a) 
Presidente da APM F no m áxim o por 30(trin ta) d ias consecutivos.

Art. 26° Com pete  ao I o Secretário :

I - la v ra r as atas das reun iões da D iretoria , A ssesso ria  Técnica 
e das A ssem b lé ia s  Gera is;

II - o rgan iza r re la tó rios sem estra l e anual de a tiv idades;



III - m an ter a tua iizados e em ordem  os docum entos da APMF, 
observando o d isposto  no inciso XIV, do art. 4 o deste Estatuto;

IV - encam inhar os com unicados da APMF aos in tegrantes.

Art. 27° Com pete  ao 2 o Secretário:

I  - aux ilia r o I o Secre tário  em todas as suas atribu ições e 
substitu í- io  em seus im ped im entos por até 30 (trin ta) d ias
consecutivos.

Art. 28° Com pete  ao I o Tesoure iro:

I  - ass inar, ju n to  com o Presidente da APMF, as obrigações 
m ercantis, cheques, balanços e outros docum entos que im portem  
responsab ilidade finance ira  ou patrim on ia l para a APMF, segundo 
o a rt.24 inciso III;

I I  - p rom over a- arrecadação e fa ze r a escritu ração  contáb il das 
contribu ições dos in teg ran tes e dem ais rece itas da APMF, em livros 
próprios, assegurando a respectiva exatidão  dos reg istros;

III - depos ita r todos os recursos finance iros da APMF em 
estabe lec im ento bancário  (Conta Bancária em nome da APMF);

III - depos ita r todos os recursos finance iros da APM F em 
estabe lec im ento  bancário  (Conta Bancária em nome da APMF);

IV  - con tro la r os recursos da APMF;

V  - rèa liza r pagam entos através de cheque nom inal ou em 
espécie, obse rvando  o d isposto nos § I o, 2o e 3 o do art. 8 o deste 
Estatuto, so lic itando  as respectivas notas fisca is  e/ou recibos;

VI - rea liza r inventário  anual dos bens da APMF,
responsab ilizando-se  pela guarda e conservação dessa
docum entação;

VII - fa ze r balanço anual e prestação de contas ao térm ino  de 
cada exerc íc io , subm etendo-os à aná lise  e à ap rec iação do 
Presidente, do Conse lho  De liberativo e Fiscal e A ssem b lé ia  Gerai, 
respectivam ente;
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VIII - a rqu iva r notas fisca is, recibos e docum entos re la tivos 
aos va lo res receb idos e pagos pela APMF, dev idam ente 
preenchidos, responsab ilizando-se  por sua guarda;

IX - responsab iliza r-se  pela e laboração e entrega das
obrigações e docum entos fisca is, nos prazos prev istos em lei, aos 
órgãos com petentes da Adm in istração  Pública;

X - ap resen ta r para aprovação em Assem blé ia  Gera l a 
prestação de contas da APMF;

XI - fa ze r a p restação de contas perante a Adm in istração  
Pública quando houver so lic itação;

XII - fa ze r cotação de preços e lic itações quando necessário  e 
no m ín im o 3(três).

Art. 29° Com pete  ao 2 o Tesoureiro:

I - aux ilia r o I o Tesoure iro  em todas as suas atribu ições, 
substitu indo-o  em seus im ped im entos por até 30 (trin ta) d ias 
consecutivos.

Art. 30° Com pete  ao I o D ire to r Sociocu ltura l e Esportivo:

I  - p rom over a in tegração esco la -com un idade  através do 
p lanejam ento e da execução de a tiv idades socia is, cu ltu ra is  e 
esportivas.

Art. 31° Com pete  ao 2o D iretor Sociocu ltu ra l e Esportivo:

I  - au x ilia r o I o D ire to r Soc iocu ltu ra l e Esportivo  em todas as 
suas atribu ições, substitu indo -o  em seus im ped im entos por até 30 
(trinta) d ias consecu tivos.

Art. 32° O D ire to r Soc iocu ltu ra l e Esportivo deverá co labo ra r para a 
e laboração do. p lano anual de ativ idades e re la tó rios sem estra l e 
anual, fo rnecendo subs íd ios de suas respectivas áreas de atuação.

Art. 33° A  Assesso ria  Técnica é constitu ída pelo (a) D ire to r (a) e 
representan tes da equ ipe pedagóg ica-adm in istra tiva  da Unidade 
Escolar, independen te  do m andato da D iretoria  da APMF.

Art. 34° Com pete  à A ssesso ria  Técnica:



I  - o rien ta r quanto às norm as para criação, func ionam ento e 
reg istro da APMF;

II - ap rec ia r projetos a serem  executados pela Associação 
visando sem pre  a garantia da execução da Proposta Pedagógica e 
da assistênc ia  ao a luno;

III - pa rtic ipar na im p lantação e com plem entação do Estatuto
da APMF; . •

IV - depos ita r todos os recursos finance iros da APMF em 
estabe lec im ento  bancário (Conta Bancária em nom e da APMF);

V  - p a rtic ipa r das A ssem b lé ias Gera is, reun iões da D iretoria e 
do Conse lho De liberativo  e Fiscal da APMF;

VI - op ina r sobre a ap licação dos recursos de acordo com as 
fina lidades da APMF;

VII - p rov idenc ia r a lista de vo tan tes (só para 
consu lta /contro le ) e a cédula e le itora l da APMF.

DAS ELEIÇÕES, POSSE, EXERCÍCIO E MANDATO

Art. 35° As e le ições para a D iretoria e o Conse lho De liberativo  e 
Fiscal rea liza r-se -ão  b ianualm ente, podendo se r ree le itos por mais 
2(dois) m andatos, observando-se  o d isposto no Cap ítu lo  X.

Art. 36° Convocar-se -á  a Assem blé ia  Geral para:

I  - esco lher, durante  a A ssem blé ia  Geral, a com issão  e le itora l 
que será com posta por Presidente, Secre tário  e Sup lentes, 
sendo os cargos preench idos por pais, m estres e func ionários, 
parita riam ente:

a) cabe à com issão  e le itora l des ignar os com ponentes da(s) 
m esa(s) apu rado ra(s) e escru tinadores(as) que serão

CAPITULO X
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com postas por Presidente, Secretario  e Sup len tes, sendo os 
preenchidos por pais, m estres e funcionários, parita riam ente;

cargos

b) os com ponentes da mesa apuradora/escru tinadora  não 
poderão fa ze r parte  de nenhuma das chapas concorrentes;

c) cada chapa poderá indicar um fiscal por mesa 
apurado ra/escru tinado ra  para acom panhar os trabalhos.

II - de fin ir na Assem blé ia , data, horário e local para as e le ições 
com antecedência  m ín im a de 10 (dez) d ias úteis;

III - ap resen ta r e/ou com por durante a A ssem b lé ia  Geral as 
* chapas que conco rre rão  às e le ições, inclu indo os e lem entos do 

Conselho D e libe ra tivo  e Fiscal, devendo se r ap resen tadas por 
escrito à com issão  e le itora l:

§ I o Com pondo-se , no m ín im o, uma chapa com pleta na 
Assem blé ia , não haverá prazo para apresen tação  de novas 
chapas.

§ 2o A .pa rtir da com posição das chapas será enviado 
com unicado aos in tegrantes, apresentando os seus 
com ponentes.

§ 3o Uma m esm a pessoa não poderá com por m ais de uma 
chapa, m esm o em cargos d istin tos.

§ 4o Havendo partic ipação do casal na com posição da mesma 
chapa, os m esm os não poderão ocupar concom itan tem ente  o 
cargo de P res idente , V ice -P res iden te  e I o e 2o Tesoure iro .

IV  - d e fin ir os c rité r ios para a cam panha e le ito ra l;

V  - o p le ito  e le ito ra l poderá se r acom panhado pelo NRE.

A rt. 37° A  so lic itação  de im pugnação do processo e le itora l deverá 
ser ap resen tada , por escrito , em basada em docum entos e m otivos 
exp lica tivos re levan tes ao Presidente da com issão  e le itora l ou a quem 
por ele designado, até as 18 horas do I o dia útil subseqüente  ao 
pleito.
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Parágrafo Único. As deliberações da Assem blé ia  Gera l O rd inária ou 
Extraord inária  serão  aprovadas por m aioria s im p les dos in tegrantes 
presentes, com  reg istro  em ata.

Art. 38° A cam panha e le itora l terá in íc io a partir da com posição das 
chapas até 24 (v in te  e quatro) horas antes da rea lização do pleito.

Art. 39° O p le ito será rea lizado por voto secre to  e d ireto, sendo 
considerada vencedora  a chapa que ob tive r m a io r núm ero de votos 
vá lidos, não sendo com putados os votos brancos ou nulos:

§ I o O correndo em pate entre as chapas concorrentes, 
proceder-se-á a uma nova votação entre as chapas

, em patadas, no prazo de até 7(sete) d ias úte is da prim eira

§ 2o O correndo a inscrição de apenas uma chapa, o p le ito será 
rea lizado por voto  secreto e d ireto e a chapa será considerada 
eleita se ob tive r núm ero m aior de votos vá lidos do que a som a dos 
votos nulos e brancos.

§ 3o Caso. a chapa única não seja e le ita , con form e o citado no § 
2° deste artigo , novas e le ições serão convocadas no prazo de até 
7(sete) d ias úteis.

Art. 40° 0  m andato  da D iretoria e do Conse lho D e libera tivo  e Fiscal 
da APMF será cum prido in tegra lm ente, no período pa ra  o -qua l seus 
m em bros foram  e le itos, exceto em casos de destitu ição  ou renúncia, 
em que os cargos deverão ser preenchidos até o prazo m áxim o de 
30(trin ta) djas consecu tivos, m ediante convocação de Assem blé ia 
Géral Extraord inária .

Art. 41° A A ssesso ria  Técnica deverá p rov idenc ia r a lista dos 
votantes para consu lta /con tro le  e a cédula e le itora l.

Art. 42° Terão d ire ito  a voto som ente os in teg ran tes efetivos:

§ I o Cada fam ília  terá d ire ito a um voto (pai ou mãe ou 
responsáve l), independen te  do núm ero de filhos m atricu lados na 
escola.

§ 2o 0  p ro fesso r que possu ir 2 (dois) padrões na m esm a escola 
terá d ire ito a l( u m )  voto.

votação.
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§ 3o 0  m estre  e o func ionário  com  filhos frequentando 
regu larm ente o Estabe lec im ento de Ensino poderão vo ta r na 
categoria de pais, ou na categoria de m estres e funcionários, 
tendo d ire ito  a apenas um voto.

Art. 43° A D ire to ria  e o Conselho De liberativo e F iscal, e le itos, 
tom arão posse im ed ia tam ente  após a apuração:

§ I o A D ire to ria  an te rio r terá q prazo de até 5 (cinco) d ias úteis 
para a p restação de contas de sua gestão, bem com o para
proceder à entrega de toda a docum entação re feren te  à
Associação, sendo obrigatória a presença do Presidente, I o 
Tesoure iro , I o Secre tá rio  e Conselho De liberativo  e Fiscal de 
ambas as D ire to rias, com reg istro em ata.

§ 2o A nova D iretoria deverá ana lisa r em reun ião toda a 
docum entação receb ida e dar parecer da ace itação das contas. Em 
caso de dúv idas ou detectadas irregu la ridades, so lic itar
esc la rec im entos e /ou 'p rov idênc ia s à gestão an terio r, m ediante 
ofício, em duas v ias , com receb im ento em até 15(qu inze) dias, 
reg istrando em  ata as conclusões.

Art. 44° O Conse lho  De liberativo e Fiscal será considerado e le ito  em 
virtude da e le ição  da D iretoria da APMF com a qual com pôs a chapa.

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES DISCIPLINARES 

Art. 45° Constitu i in fração d isc ip linar dos m em bros da D iretoria:

I  - d e ixa r de p resta r contas à A ssem b lé ia  Gera l dentro dos 
prazos previstos;

I I  - e xe rce r funções quando estive r lega lm ente  im ped ido de 
fazê-lo;

III - va le r-se  da função exercida para log rar prove ito  pessoal 
em detrim ento  dos in teresses da APMF;

IV - fa vo re ce r a terce iros em detrim ento  dos in te resses da
APMF;

CAPITULO XI
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V - u tiliza r os bens da APMF, e s im ila res , em assuntos 
particu lares, sem  au to rização  dos m em bros da D iretoria;

VI - constranger ou im ped ir que os m em bros da D iretoria 
exerçam  p lenam ente suas funções;

V I I  - om it ir  ou sonegar informações sobre a situação 
financeira, contáb il e adm in istra tiva  aos in teg ran tes da APMF;

VIII - p ra tica r usura em todas as suas form as;

IX - d e ixa r de a tender aos d ispositivos do presente  Estatuto. 

Art. 46° As penas d isc ip linares ap licáve is são:

I  - destitu ição  da função, nos casos p rev istos no art. 45, incisos 
II, VI, VII;

II - rep reensão por escrito, nos casos p rev istos no art. 45, 
incisos I, IX;

III - suspensão até noventa dias, nos casos prev istos no art. 
45, inciso V;

IV - expu lsão , nos casos previstos no art. 45, incisos III, IV,
VIII.

Parágrafo Único. Nos casos de re incidência, será ap licada a pena de 
Expulsão.

CAPÍTULO XII

DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES

Art. 47° A denúncia de irregu laridades será receb ida, por escrito, 
peio p residente  da APM F e/ou Conselho De liberativo e Fiscal.

Art. 48° A apuração das irregu laridades dar-se -á  m ediante 
procedim ento de s ind icância  realizada por três m em bros ind icados 
pelo Conse lho D e libe ra tivo  e Fiscal.



Art. 49° A  Com issão  será presid ida con form e a ind icação do 
Conselho D e libe ra tivo  e Fiscal.

Art. 50° Instaurada a s ind icância , a Com issão terá o prazo de 
15(qu inze) d ias para conclu ir as d iligências que en tender necessárias 
para o esc la rec im ento  dos fatos, devendo encam inhar ao Conselho 
Deliberativo e Fiscal o re la tório  c ircunstanciado.

Art. 51° 0  Conse lho De liberativo e Fiscal encam inhará aos possíve is 
in fratores a cópia do Relatório de S ind icância para, no prazo de 10 
(dez) dias, ap resen ta rem  defesa por escrito.

Art. 52° O Conse lho  De liberativo e Fiscal se reun irá para ana lisa r o 
re latório  e a defesa, con form e o d isposto no art. 20, inciso XI:

§ I o Ju lgando as denúncias im procedentes, determ inará o 
arqu ivam ento do processo.

§ 2o Ju lgando, procedentes as denúncias, o Presidente do 
Conselho D e libe ra tivo  e Fiscal convocará a Assem blé ia  Geral 
Extraord inária  e com un icará por escrito ao denunciado.

Art. 53° Reun ida a Assem blé ia  Geral Extraord inária , será lido o 
re latório  da com issão  e a defesa, na presença do denunciado.

Art. 54° O denunciado terá d ire ito de ap resen ta r defesa oral por 20 
m inutos.

Art. 55° A  Assem b lé ia  Geral Extraord inária  dec id irá  sobre a 
penalidade a se r im posta ao denunciado, dentre as p rev istas no art. 
46, conform ê o d isposto  no art. 16 do presente Estatuto.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 56° A Assoc iação  de Pais, Mestres e Func ionários poderá ser 
d isso lv ida, quando assim  de liberar a Assem blé ia  Gera l Extraord inária , 
convocada espec ificam en te  para este fim:

I  - em v irtude  da lei, em anada do Poder com petente;

CAPITULO XIII

25



II - por dec isão de 2/3 (dois terços) dos particif 
m anifestada em  Assem blé ia  Geral Extraord inária  
convocada para este fim .

A fe t iv o ' 
especia lm ente

Parágrafo Único. Em caso de d isso lução, todos os bens m óveis, 
im óveis e va lo res de qua lquer espécie reverte rão em benefíc io da 
Unidade Esco lar, de acordo com os crité rios defin idos em  Assem blé ia 
Geral Extraord inária .

Art. 57° A  Assoc iação  de Pais, M estres e Funcionários não d istribu irá 
lucros, bon ificações e vantagens a d irigen tes, conse lhe iros 
m antenedores ou in tegrantes, sob nenhum  pretexto, e em pregará 
suas rendas, exc lus ivam en te , na Unidade Esco lar, atendendo à 
Proposta Pedagóg ica, e na m anutenção de seus ob jetivos 
institucionais.

.Art, 58° No exerc íc io  de suas atribu ições, a APM F m anterá rigoroso 
respeito às d ispos ições legais, de modo a assegu ra r observância  aos 
princíp ios fundam en ta is  da política educacional v igente  no Estado.

Art. 59° O m andato  da D iretoria e do Conse lho D e libera tivo  e Fiscal 
poderá ser p rorrogado por até 30 (trin ta) dias, quando tom ará posse 
a chapa e le ita .

Parágrafo Único. A  decisão quanto à prorrogação do m andato será
de com petência da Assem b lé ia  Geral convocada para este  fim .

*

Art. 60° A D ire to ria  da Associação de Pais, M estres e Funcionários 
providenciará a sua regu lam entação jun to  aos órgãos com petentes, a 
saber:

I - Segundo O fíc io  do D istribu idor;
•• *

' II - M in istério  da Fazenda- Receita Federal;

III - Banco (os);

IV - Secre ta ria  de Estado da Educação;

V - Secre ta ria  de Estado da Educação;

Art. 6 1 °  Em qua lque r dos casos p rev istos neste Esta tu to  será 
vedada a dupla representativ idade .



f I  f  1
Art. 62° Os casos om issos deste Estatuto serãc pela

.D iretoria e Conse lho De liberativo  e Fiscal da APMF, em reunião 
conjunta e aprovados em Assem blé ia Gera l pela m aioria dos 
presentes.

Pitanga, 02 de dezem bro de 2013.

R E G I S T R O  D E  T Í T U L O S  E  D O C U M E N T O S  
E  D E  P E S S O A S  J U R Í D I C A S  
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ZJtomir A ntunes (titular/ 
Tzabel Aparecida Antunes
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Ata n° 03/2017 -  Eleição da A.P.M.F.

Aos seis dias do mês de abril de dois mil e dezessete , às treze horas e trin ta^  

minutos , reuniram-se nas dependências da Escola Municipal do Campo São 

Judas Tadeu- Educação Infantil e Ensino Fundamental, a diretora Lucelia 

Laconski do Carmo, pais, professores e funcionários juntamente com a 

Comissão Eleitoral composta com os seguintes membros: Presidente:Rosilda 

Aparecida de Campos; Suplente: Lizandra de Souza Marques, Secretária: 

Gerneslei Woloscki Borgio; Suplente: Maria Aparecida da Silva Pontes , os 

mesários eleitorais: Presidente; Sirlene Staraduba de Souza; Suplente: Juliana 

da Silva Meira ; Secretária:Tais Antunes de Lima; Suplente.Juliano de Pontes 

Haman , membros da chapa única concorrentes a eleição da APMF 

(Associação de Pais, .Mestres e Funcionários) e mais alguns membros da 

associação com o objetivo de fazer a escrutinação dos votos que ocorreram 

durante esse dia, seis de abril de dois mil e dezessete, das oito às dezessete 

horas. A comissão e os componentes da mesa eleitoral fizeram a apuração 

dos votos, sendo que compareceram 47 votantes, onde o resultado foi 
unânime para a chapa única. Com o presente resultado fica a chapa única 
eleita a nova Diretoria da APM F (Associação de Pais, 'Mestres e 

Funcionários) e Conselho Deliberativo Fiscal com mandato de dois anos, os 

quais tomaram posse imediatamente após a apuração dos votos. Assim 

sendo, os integrantes da nova APM F da Escola Municipal do Campo São 

Judas Tadeu E.I.E.F receberam da APM F anterior todas as documentações 

existentes e necessárias para o funcionamento da Associação. Ficando a 

nova Diretoria da APM F e Conselho Deliberativo Fiscal assim 
composta: Presidente: Geronimo Krocz RG 6.253.491-5 C PF  906.181.229-15; 
Vice-presidente: Adriana Pereira de Godoy RG 6.683.868-4 CPF: 984.477.859- 
04;Primeira secretária: Mareia Nascimento Lenartovicz RG: 3.624.784-3 CPF; 

937.544.349-34; Segunda secretária Karina de Pontes Haman RG 10.787.812- 

2 CPF  095.036.199-20 Primeiro Tesoureiro: Ivanildo Santos da Silva RG, 

5.280.109-5, C P F  742.083.819-49; Segundo Tesoureiro: Lindalva Ferreira 
Nauroski RG 8.306.103-0, CPF  027.138.399-20; Primeiro Diretor Sociocultural 

e esportivo: Adriane Senkiv RG 8.372.745-4, CPF  042.188.909-96; Segundo 

Diretor Sociocultural e esportivo: Fabiano Senkiv RG: 9.967.410-5 CPF:



072.244.249-19; Conselho Deliberativo Fiscal: Representando os\^

professores:! Maria Natalina Conti Naouroski RG: 4.204.637-7 CPF: 

590.381.369-00, 2. Dalva Donizete Beneli Moroti RG: 5.623.669-4 CPF: 

853.260.549-49, Representando os Funcionários: Regiane de Lima RG: 

41.641.990-2, CPF: 057.998.879-13; Adriane Senkiv , RG: 8.372.745-4 CPF: 

042.188.909-86. Representando os Pais: Erica Souza dos Santos, RG 

10.268.916-0, C PF  088.109.369-65; Cristina Pagotto, RG  7.257.691-8; CPF 

064.071.979-10; José Acir de Souza, RG 9.028.942-0; C PF  042.870.169-80; 

Jayme Lukasievicz, RG 4.610.772-1, CPF 661.050.809-72.

.Depois disso foi lida a ata sendo aprovada por todos os presentes, não 

havendo nada a tratar, segue assinado por mim e demais presentes.Mareia 

Nascimento Lenartovicz, Anderson Joaquim de Bonfim, Alyne de 

Campos,Adilson Balzer, Osni Tiago, José Acir de Souza, Claudemir Conrado 

Esquerdo, Olga P. Vujanski, Lindalva F. Nauroski, Maria Ap. da Silva, Joelma 

Aparecida Schon, Ana-Scharam, Matilde S. de Paula, Ivanildo Santos da Silva, 

Germano Krocz, Miguel Antonio, Antonio Bileski dos Santos, Eva Tatiane 

Ignácio, Cristina Pagotto Blasio, Adriana Pereira de Godoy, Rosineia Ruth de 

Oliveira, Maria de Lurdes Rack, Juliana da Silva Meira, Tereza de Oliveira, 

Vaino Divino, Ana Cristina Miranda, Jayme Lukasievicz, Regiane de Lima 

Guerra, Karina de Pontes Haman, Jonas Manchur, Gerneslei Woloscki Borgio, 

Adriane Senkiv, Maria Natalina Naouroski, Sirlene Staraduba, Tais Antunes de 

Lima, Rozeny Bonfim, Fabiano Senkiv, Dalva Donizete Beneli Moroti, Josilene 

H. B. Ferreica, Rosileia Ap Romeiro, Lizandra S. Marques, Jocimar Blasio, Erica 

Souza dos Santos, Luciano Staraduba, Ana Lucia Mendes, Lucelia Laconski do 
Carmo, Rosilda Aparecida de Campos.

Declaro que as vias conferem com o original lavrado em livro próprio. 
Pitanga, 06 de abril de 2017.

' - ’
Gerònimo Krocz
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DA INSTITUIÇÃO, SEDE E FUKÜ

Arí. Io A Associação de Pais, Mestres e Funcionários do Centro Municipal de Educação Infantil 
Santa Rosa ,APMF/ do Centro Municipal de Educação Infantil Santa Rosa, cora sede e foro no 
Municipio de Pitanga, Estado do Paraná, localizado na Rua Guairacá, s/n°, reger-se-á pelo 
presente Estatuto e pelos dispositivos legais ou regulamentares que lhe forem aplicados.

Art. 2° A APMF, ou similares, pessoa jurídica de direito privado, é um órgão de representação 
dos Pais, Mestres e Funcionários do Estabelecimento de Ensino, não tendo caráter político- 
partidário, religioso, racial e nem fins lucrativos, não sendo remunerados os seus Dirigentes e 
Conselheiros, sendo constituído por prazo indeterminado.

Art. 3o Os objetivos da A PM F são:

I- discutir, no seu âmbito de ação, sobre ações de assistência ao educando, de 
aprimoramento do ensino e integração família -  escola -  comunidade, enviando 
sugestões, em consonância com a Proposta Pedagógica, para apreciação do 
Conselho Escolar e equipe-pedagógica-administrativa;

II- prestar assistência aos educandos, professores e funcionários, assegurando-lhes 
melhores condições de eficiência escolar, em consonância com a Proposta 
Pedagógica do Estabelecimento de Ensino;

III- buscar a integração dos segmentos da sociedade organizada, no contexto escolar, 
discutindo a política educacional, visando sempre a realidade dessa com unidade;

IV- colaborar na assistência ao educando no aprimoramento de ensino e na integração 
família, educação infantil e comunidade,

V- representar os reais interesses da comunidade escolar, contribuindo, dessa forma,
para a melhoria da qualidade do ensino, vis; ’ ............ e
universal;

CAPÍTULO  II

DA NATUREZA

CAPÍTULO UI

DOS OBJETIVOS

"OAB/PR 15.202



V I-

Ziumir Antunes {titular) 
í z a s e . -  A p a r e c i d a  A n  t u n a s  

P a u s o  R i c a r c o  A n t u n e s  
E r i c a  8 m o  K n u p p  
:■. : •.‘ram&ntaoüs

- ■■. VO ■ P-TANGA - PR

promover o entro sarnento entre pais, alunos, professores e funcionários e toda a 
comunidade, através de atividades socioeducativas e culturais e desportivas, 
ouvido o Conselho Escolar;

VII- gerir e administrar os recursos financeiros próprios e os que lhes forem repassados 
através de convênios, de acordo com as prioridades estabelecidas em reunião 
conjunta com o Conselho Escolar, com registro em livro ata;

VIII- colaborar com a manutenção e conservação do prédio escolar e suas instalações, 
conscientizando sempre a comunidade sobre a importância desta ação.

CAPÍTULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 4o Compete à APMF:

I- acompanhar o desenvolvimento da Proposta Pedagógica, sugerindo as alterações 
que julgar necessárias ao Conselho Escolar do Estabelecimento de Ensino, para 
deferimento ou não;

II- observar as disposições legais e regulamentares vigentes, inclusive Resoluções 
emanadas da Secretaria Municipal de Educação, no que concerne à utilização das 
dependências da Unidade Escolar para a realização de eventos próprios do 
Estabelecimento de Ensino;

III- estimular a criação e o desenvolvimento de atividades para pais, alunos, 
professores, funcionários, assim como para a comunidade, após análise do 
Conselho Escolar;

IV- promover palestras, conferências e grupos de estudos envolvendo pais, professores, 
funcionários e comunidade, a partir de necessidades apontadas por esses 
segmentos, podendo ou não ser emitido certificado, de acordo com os critérios da 
SEC;

V- colaborar, de acordo com as possibilidades financeiras da entidade, com as 
necessidades dos alunos com provadam ente carentes;

VI- fornecer aos alunos, comprovadamente carentes, material e vestuário, no horário 
de atendimento dentro do CMEI,

VII- promover a melhoria da alimentação, através de contribuições voluntárias, em 
espécie ou gênero e através da criação de hortas, com estratégias que interessam 
ao educando;
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VIII- convocar, através de edital e envio de comunicado, a todos os integrantes da 
comunidade escolar, com no mínimo 2 (dois) dias úteis de antecedência, para a 
Assembléia Geral Ordinária, e com no mínimo 1 (um) dia útil para a 
Assembléia Geral Extraordinária, em horário compatível com o da maioria da 
comunidade escolar, com pauta claramente definida na convocatória;

IX- reunir-se com o Conselho Escolar para definir o destino dos recursos advindos de 
convênios públicos mediante a elaboração de planos de aplicação, bem como 
reunir-se para a prestação de contas desses recursos, com registro em ata,

X- apresentar balancete semestral aos integrantes da comunidade escolar, através de 
editais e em Assembléia Geral,

XI- registrar em livro ata da APMF, com as assinaturas dos presentes, as reuniões de 
Diretoria, Conselho Deliberativo e Fiscal, preferencialmente com a participação 
do Conselho Escolar,

XII- registrar as Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, em livro ata 
próprio e com as assinaturas dos presentes, no livro de presença (ambos livros 
da APMF);

XIII- registrar em livro próprio a prestação de contas de valores e inventários de bens 
(patrimônio) da associação, sempre que uma nova Diretoria e Conselho 
Deliberativo e Fiscal tomarem posse, dando-se conhecimento à Direção do 
Estabelecimento de Ensino;

XIV- aplicar as receitas oriundas de qualquer contribuição voluntária ou doação, 
comunicando irregularidades, quando constatadas, à Diretoria da Associação e à 
Direção do Estabelecimento de Ensino,

XV- receber doações e contribuições voluntárias, fornecendo o respectivo recibo 
preenchido em 02 vias;

XIV- promover a locação de serviços de terceiros para prestação de serviços 
temporários na forma prescrita no Código Civil ou na Consolidação das Leis do 
Trabalho, mediante prévia informação à Secretaria Municipal de Educação,

XV- mobilizar a comunidade escolar, na perspectiva de sua organização enquanto 
órgão representativo, para que esta com unidade expresse suas expectativas e 
necessidades;

XVI- enviar cópia da prestação de contas da Associação à Direção do Estabelecimento 
de Ensino, depois de aprovada pelo Conselho Deliberativo e Fiscal e, em seguida, 
tomá-la pública;

XVII- apresentar, para aprovação, em Assembléia Geral Extraordinária, atividades com 
ônus para os pais, alunos, professores, funcionários e demais membros da APMF, 
ouvido o Conselho Escolar do Estabelecimento di



XVIII- indicar entre os seus membros, em reunião de Diretoria, Conselho Deliberativo e 
Fiscal, o(os) representante(s) para compor o Conselho Escolar;

XIX- celebrar convênios com o Poder Público para o desenvolvimento de atividades 
curriculares, implantação e implementação de projetos e programas nos 
Estabelecimentos de Ensino da Rede Pública Estadual, apresentando plano de 
aplicação dos recursos públicos eventualmente repassados e prestação de contas 
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná dos recursos utilizados;

XX- celebrar contratos administrativos com o Poder Público, nos termos da Lei Federal 
n°8.666/93, prestando-se contas ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná dos 
recursos utilizados, com o acompanhamento do Conselho Escolar;

XXI- celebrar contratos com pessoas jurídicas de direito privado ou com pessoas físicas 
para a consecução dos seus fins, nos termos da legislação civil pertinente, 
mediante prévia informação à Secretaria Municipal de Educação;

XXII- manter atualizada, organizada e com arquivo correto toda a documentação 
referente à APMF, obedecendo a dispositivos legais e normas do Tribunal de 
Contas;

XXIII- informar aos órgãos competentes, quando do afastamento do presidente por 30 
dias consecutivos anualmente, dando-se ciência ao Diretor do Estabelecimento de 
Ensino.

Parágrafo Único. Manter atualizado o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) junto à 
Receita Federal, a RAIS junto ao Ministério do Trabalho, a Certidão Negativa de Débitos do 
JLNSS, o cadastro da Associação junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para 
solicitação da Certidão Negativa, e outros documentos da legislação vigente, para os fins 
necessários.

CAPÍTULO V

DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

Alt. 5o A contribuição social voluntária será:

I- fixada em reunião de Diretoria, Conselho Deliberativo e Fiscal, e Conselho Escolar, 
com a maioria de seus membros, no final do ano letivo. Tal contribuição não poderá 
ultrapassar anualmente a 10% do salário mínimo vigente,

II- recolhida mediante recibos numerados, emitidos em duas vias, sendo uma via para 
o integrante contribuinte e a outra para a Tesouraria da Associação de Pais, Mestres 
e Funcionários;
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III- fixada por família, independente do número de filhos matriculados na Unidade 
Escolar, por professores e funcionários:
§ 1° Aos pais, responsáveis legais ou responsáveis pelo acompanhamento da vida 
escolar do(a) aluno(a), professores e funcionários que contribuírem com valores 
maiores do que o limite fixado, será fornecido, além do recibo de contribuição 
social, outro recibo a título de doação, com a diferença de valor.
§ 2o O total arrecadado com as contribuições voluntárias será depositado em 
estabelecimento bancário, em conta vinculada da APMF, ou similares, a ser 
movimentada conjuntamente pelo Presidente e Tesoureiro da Associação, devendo 
ser ratificada por um dos pais do Conselho Deliberativo e Fiscal escolhido pelos 
demais.
§ 3o Os recursos arrecadados serão utilizados para a melhoria da qualidade do 
ensino e no atendimento do aluno carente, ouvido o Conselho Escolar, em 
consonância com a Proposta Pedagógica do Estabelecimento de Ensino.
§ 4o A contribuição voluntária não poderá ser vinculada ao ato de matrícula, 
podendo acontecer em qualquer época do ano letivo.

§ 5o A contribuição social voluntária poderá ser em moeda corrente ou outras 
formas de arrecadação, tais como: materiais de consumo, de expediente e serviços.

§ 6o O descumprimento dos dispositivos elencados neste capítulo ensejará 
responsabilidade civil dos membros da Diretoria e Conselho Deliberativo e Fiscal 
da APMF ou similares, cabendo a defesa com recursos.

CAPÍTULO VI 

DO PATRIMÔNIO

Art. 6o O patrimônio da APMF é constituído pelos bens móveis e imóveis, incorporando 
qualquer título:

I- os bens móveis e imóveis, assim como os valores da APMF, devem ser 
obrigatoriamente contabilizados e inventariados em livro próprio, integrando seu 
patrimônio e ficando sob a responsabilidade da Diretoria e do Conselho 
Deliberativo e Fiscal, permanecendo uma cópia atualizada do registro com a 
Direção do Estabelecimento de Ensino;

II- a APMF deve manter em dia o cadastro de seu patrimônio;

III- a compra, venda ou doação do todo ou de parte do patrimônio da .APMF deverá ser 
decidida em Assembléia Geral pela maioria dos votos,

IV- manter escrituração completa de suas receitas e despesas em livros próprios, 
assegurando a respectiva exatidão dos registros contábeis.

-/PtocuradofJurídlco 
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Parágrafo Único. O patrimônio público não integrará o patrimônio da APMF, ou 
similares, em nenhuma hipótese.

>

Art. 7o Os recursos da APMF serão provenientes de :

DA CAPTAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

CAPÍTULO VII

I- contribuição social voluntária dos integrantes; ~'r ’
II- auxílios, subvenções e doações eventualmente concedidos pelos poderes públicos e 

pessoas físicas ou jurídicas;
III- campanhas e promoções diversas em conformidade com a legislação vigente;
IV- juros bancários e correções monetárias provenientes de aplicações em Caderneta de 

Poupança e/ou Conta-Corrente;

V- investimentos e operações monetárias previamente autorizados pelo Conselho 
Deliberativo e Fiscal e o Conselho Escolar,

VI- recursos auferidos a partir da celebração de convênios e contratos, administrativos e 
civis, com pessoas de direito público e privado, observando-se a legislação em 
vigor;

Art. 8o A Diretoria e o Conselho Deliberativo e Fiscal da APMF, no início do ano letivo, deverão 
elaborar, com base em seus objetivos, um plano de ação da aplicação de recursos, atendendo ao 
desenvolvimento de ações que representem os reais interesses da comunidade escolar, ouvida a 
Assessoria Técnica conforme a Proposta Pedagógica:

§ Io As despesas mensais da APMF, acima de 3 (três) salários mínimos, deverão 
ser autorizadas em primeira instância pela Diretoria e Conselho Deliberativo e 
Fiscal, Conselho Escolar, e em segunda instância pela Assembléia Geral ouvido o 
Conselho Escolar do Estabelecimento de Ensino.
§ 2 °  As despesas m ensais da APM F, com preendidas entre 2 (dois) e 3 (três) salários 
mínimos, serão autorizadas em primeira instância pelo Conselho Deliberativo e 
Fiscal, e em  segunda instância pela A ssem bléia Geral ouvido o Conselho Escolar,
atendendo-se preferencialmente ao disposto no inciso V, do art. 3o, deste Estatuto.
§ 3o As despesas m ensais da APM F, até o lim ite de 2 (dois) salários mínimos, serão 
autorizadas pelo Presidente e Tesoureiro, conforme prioridades estabelecidas no 
inciso V do art. 3o.
§ 4o As despesas efetuadas com recursos provenientes de convênios e contratos 
celebrados com entidades públicas deverão ser submetidas, também, à aprovação 
do Conselho Escolar, conforme determinado no '
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§ 5o Os recursos da APMF serão aplicados na seguinte ordem: \ ?0^  :42i

Assistência ao educando;
Conservação e/ou aparelhamento do Estabelecimento de Ensino.

CAPÍTULO VIU

DOS INTEGRANTES

Art. 9o O quadro social da APMF será constituído com número ilimitado das seguintes categorias 
de integrantes: efetivos, colaboradores e honorários:

§ Io Serão integrantes efetivos todos os Pais, ou responsáveis legais, Mestres e 
Funcionários da Unidade Escolar.
§ 2o Serão integrantes colaboradores, ex-alunos, pais de ex-alunos, ex-professores, 
ex-funcionários e membros da comunidade que manifestarem o desejo de 
participar.
§ 3o Serão integrantes honorários, por indicação dos integrantes efetivos, com a 
aprovação da Assembléia Geral, todos aqueles que tenham prestado relevantes 
serviços à Educação e à APMF.
§ 4o São considerados Mestres para efeito deste Estatuto todos os professores e 
especialistas em exercício na Unidade Escolar.

Art. 10 Constituem direitos dos integrantes efetivos:

I- votar e ser votado;

II- apresentar novos integrantes para a ampliação do quadro social;
III- apresentar sugestões e oferecer colaboração à APMF;

IV- convocar Assembléia Geral Extraordinária, observando o disposto no parágrafo 
único do art. 18,

V- solicitar, em Assembléia Geral, esclarecimentos acerca do controle dos recursos e 
encam inham entos da APMF-

VI- verificar, a qualquer momento que se fizer necessário, livros e documentos da 
APMF;

VII- participar das atividades promovidas pela APMF, bem como solicitar utilização das 
dependências do estabelecimento nos termos do art. 4o do inciso II deste Estatuto.

Arí. 11 Constituem deveres dos integrantes efetivos:

7



I- participar e estimular o envolvimento dos demais componentes nas atividades 
propostas pela APMF;

II- conhecer, respeitar e fazer cumprir este Estatuto assim como as deliberações da 
APMF,

TII- comparecer às Assembléias Gerais e às reuniões da APMF,
IV- desempenhar os cargos e as atribuições que lhe forem  confiados;

V- colaborar na solução dos problemas do aluno, professor, funcionário e do 
estabelecimento;

VI- tratar com respeito os alunos e demais integrantes.

Parágrafo Único. Os integrantes que não compõem o quadro da Diretoria e Conselho 
D eliberativo e Fiscal não respondem subsidiariamente pelas obrigações da Associação.

Art. 12 Constituem direitos e deveres dos integrantes colaboradores:

I- apresentar sugestões à Diretoria, Conselho Deliberativo e Fiscal, em Assembléia 
Geral, oferecendo colaboração à APMF;

II- solicitar, em Assembléia Geral, esclarecimentos acerca dos recursos e 
encaminhamentos da APMF;

III- participar das atividades promovidas pela APMF, conhecendo, respeitando e 
fazendo cumprir este Estatuto;

IV- tratar com respeito os alunos e demais integrantes.

Art. 13 Constituem direitos e deveres dos integrantes honorários:

I- apresentar sugestões à Diretoria, Conselho Deliberativo e Fiscal, em Assembléia 
Geral, oferecendo colaboração à APMF;

II- participar das atividades promovidas pela APMF, conhecendo, respeitando e 
fazendo cumprir este Estatuto;

III- tratar com respeito os alunos e demais integrantes.

CAPÍTULO LX

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 14 São órgãos da administração da APMF;

I- Assembléia Geral;

II- Conselho Deliberativo e Fiscal;

8
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III- Diretoria;
IV- Assessoria Técnica.
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Art. 15 A Assembléia Geral Ordinária, constituída pela totalidade dos integrantes, será 
convocada e presidida pelo presidente da APMF.

r _
Parágrafo Unico. A convocação far-se-á por Edital, em local visível e de passagem, com 
no mínimo 2(dois) dias úteis de antecedência, e por comunicado enviado a todos os 
integrantes.

Art. 16 As Assembléias Gerais realizar-se-ão em primeira convocação, com presença de mais da 
metade dos integrantes efetivos, ou em segunda convocação, meia hora depois, com qualquer 
número de integrantes.

Parágrafo Único. As deliberações da Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária serão 
aprovadas por maioria simples dos integrantes presentes, com registro em ata.

Art. 17 Compete à Assembléia Geral Ordinária:

I- eleger, bianualmente, a Diretoria e o Conselho Deliberativo e Fiscal;
II- discutir e aprovar o plano anual de trabalho da APMF;

III- aprovar o relatório anual e a prestação de contas referentes ao exercício anterior, 
com base em parecer do Conselho Deliberativo e Fiscal e parecer do Conselho 
Escolar;

IV- deliberar sobre assuntos gerais de interesse da APMF constantes do Edital de 
convocação.

Art. 18 Compete à Assembléia Geral Extraordinária:

I- deliberar sobre os assuntos motivadores da convocação;
II- deliberar sobre as modificações deste Estatuto e homologá-las em Assembléia 

Geral convocada para este fim,
III- deliberar sobre a dissolução da APM F em A ssem bléia convocada especificam ente 

para este fim;
IV- decidir sobre a prorrogação do mandato da Diretoria e do Conselho Deliberativo e 

Fiscal, que não poderá exceder a 30 (trinta) dias consecutivos, nos casos em que 
esteja vencido e as eleições regulamentares não tenham sido realizadas, em 
Assembléia convocada para este fim;

V- definir e aplicar as penalidades para os ocupantes de cargos de Diretoria e Conselho 
Deliberativo e Fiscal em Assembléia Geral designada para este fim,

VI- cumprir o disposto no § Io do art. 8o deste Estatuto;
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VII- na vacância e/ou ausência do Presidente e Vice-Presidente por mais de 30 (trinta) 
dias consecutivos, a Assembléia Geral Extraordinária elegerá os substitutos, em 
reunião convocada pelo Conselho Deliberativo e Fiscal, para tal finalidade.

Parágrafo Único. Sempre que justificado, poderá ser convocada Assembléia Geral 
Extraordinária da APMF, pelo Presidente, pelo Conselho Deliberativo e Fiscal ou por 1/5 
(um quinto) dos integrantes, com 1 (um) dia útil de antecedência, por meio de editais 
afixados em locais visíveis e do envio de comunicado a todos os integrantes.

Art. 19 O Conselho Deliberativo e Fiscal será constituído por 2 (dois) Mestres, 2 (dois) 
Funcionários e 04 (quatro) Pais, desde que não sejam Mestres ou Funcionários do Estabelecimento 
de Ensino em questão.

Art. 20 Compete ao Conselho Deliberativo e Fiscal:

I- examinar, obrigatoriamente a cada semestre ou a qualquer tempo, os livros e 
documentos fiscais da Diretoria, registrando o parecer no livro ata da APMF,

II- apreciar os balancetes semestrais e dar parecer aos relatórios semestrais e anuais, à 
prestação de contas e ao plano anual de atividades da Diretoria, registrando o 
parecer no livro ata da APMF;

III- emitir parecer sobre a observância dos preceitos do presente Estatuto pelas chapas 
concorrentes às eleições, previamente à sua votação pela Assembléia Geral;

IV- autorizar investimentos e operações monetárias dos recursos provenientes da 
APMF, registrando o(s) parecer (es) em livro ata da APMF;

V- aprovar em primeira e/ou segunda instância as despesas da APMF, de acordo com o 
disposto nos § Io e 2o do art. 8o do presente Estatuto;

VI- receber sugestões provenientes dos integrantes efetivos;
VII- convocar, sempre que justificado, Assembléia Geral Extraordinária;

VIII- analisar e aprovar as decisões tomadas pela Diretoria nos casos de emergências não 
previstas no presente Estatuto;

IX- dar parecer quanto à aceitação de doações com encargos para a APMF;
X- dar parecer sobre contratos e convênios a serem firmados com outros órgãos e 

entidades;

XI- todas as deliberações do Conselho Deliberativo e Fiscal deverão ser aprovadas por 
maioria simples, em reunião da qual será lavrada ata em livro próprio da APMF, ou 
similares;

XII- indicar um Conselheiro representante do segmento de Pais para ratificar toda a 
movimentação financeira da APMF.



Art. 21 A Diretoria da Associação de Pais, Mestres e Funcionários será composta de:

I- Presidente;
II- Vice-Presidente;

III- Secretário geral;

IV- Vice Secretário,

V- Diretor financeiro;
VI- Vice Diretor financeiro,
VII- Diretor social;
VIII- Diretor cultural;
IX- Diretor de esportes.

Art. 22 Os Cargos de Diretoria serão ocupados somente por integrantes efetivos, eleitos em 
Assembléia Geral convocada especificamente para este fim:

§ Io - Os cargos de Presidente, Vice-Presidente, Io Tesoureiro e 2o Tesoureiro 
serão privativos de pais, e/ou responsáveis legais de alunos matriculados com 
freqüência regular.
§ 2o - Os cargos de Secretário geral e Diretor Social, Cultural e de Esportes serão 
privativos de professores e ou funcionários do Estabelecimento de Ensino, desde 
que respeitada a paridade.

Art. 23 Compete à Diretoria:

I- elaborar o plano anual de atividades submetendo-o à aprovação do Conselho 
Deliberativo e Fiscal, Assembléia Geral, ouvido o Conselho Escolar do 
Estabelecimento de Ensino;

II- elaborar os relatórios semestrais encaminhando-os à apreciação do Conselho 
Deliberativo e Fiscal e à Assembléia Geral Extraordinária convocada para tal fim e, 
após, enviar cópia à Direção do Estabelecimento de Ensino,

III- elaborar o relatório anual encaminhando-o para a apreciação do Conselho 
D eliberativo e Fiscal, Conselho Escolar e da A ssem bléia Geral;

IV- gerir os recursos da APMF no cumprimento de seus objetivos;

V- colocar em execução o plano anual de atividades e as deliberações aprovadas em 
Assembléia Geral, bem como as atividades necessárias para o cumprimento da 
Proposta Pedagógica do Estabelecimento de Ensino;

VI- decidir sobre a aceitação de doações com encargos, ouvido o parecer do Conselho 
Deliberativo e Fiscal e Conselho Escolar;
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VII- apresentar balancetes semestrais ao Conselho Deliberativo e Fiscal e Conselho 
Escolar, colocando à sua disposição os livros e os documentos;

VIII- executar e fazer executar as atribuições constantes do art. 4o deste Estatuto;

IX- reunir-se ordinariamente a cada 03 (três) meses e extraordinariamente, por 
convocação do Presidente ou 2/3 ( dois terços) de seus membros,

X- adotar procedimentos de emergência não previstos neste Estatuto, submetendo-os à 
posterior aprovação do Conselho Deliberativo e Fiscal e da Assembléia Geral;

XI- responsabilizar-se pelo patrimônio da Associação de Pais, Mestres e Funcionários;
XII- responsabilizar-se pela elaboração e entrega das obrigações e documentos fiscais, 

nos prazos previstos em lei, aos órgãos competentes da Administração Pública.

Parágrafo Único. Todas as deliberações da Diretoria deverão ser tomadas em reunião 
conjunta dos seus membros e constar em livro ata próprio da APMF.

Art. 24 Compete ao Presidente:

I- administrar a Associação de Pais, Mestres e Funcionários, representando-a em 
juízo ou fora dele;

II- estimular a participação de toda a comunidade escolar nas atividades da 
Associação de Pais, Mestres e Funcionários,

III- assinar, juntamente com o Tesoureiro, as obrigações mercantis, cheques, balanços 
e outros documentos com a ratificação do Conselho Fiscal que importem em 
responsabilidades financeiras ou patrimoniais para a Associação de Pais, Mestres e 
Funcionários, bem como vistar os livros de escrituração;

IV- cumprir o disposto no inciso XVIII do art. 4o deste Estatuto,
V- aprovar aplicações, observando o disposto nos § 2o e 3o do art. 8o deste Estatuto;

VI- convocar e presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da Diretoria e Assembléia 
Geral,

VII- promover atividades diversificadas que possam interessar a todos os integrantes 
efetivos;

VIII- analisar e apreciar o balanço anual e a prestação de contas ao término de seu 
exercício, com parecer em livro ata da APMF;

IX- informar, com 3 (três) dias úteis de antecedência, à Diretoria e Conselho 
Deliberativo e Fiscal da APMF seu afastamento da Associação, que não poderá 
exceder a 30 (trinta) dias consecutivos.
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Art. 25 Compete ao Vice- Presidente: .........

I- auxiliar o Presidente em todas as suas atribuições e substituí-lo em seus 
impedimentos por até 30 (trinta) dias consecutivos,

II- assumir o cargo do Presidente em caso de vacância, por renúncia e/ou destituição, 
ou saída da escola do(a) filho(a) do(a) Presidente da APMF no máximo por 
30(trinta) dias consecutivos.

Art. 26 Compete ao Secretário geral:

I- lavrar as atas das reuniões da Diretoria, Assessoría Técnica e das Assembléias 
Gerais,

II- organizar relatórios semestral e anual de atividades;
III- manter atualizados e em ordem os documentos da APMF, observando o disposto 

no inciso XIV, do art. 4C deste Estatuto,

IV- encaminhar os comunicados da APMF aos integrantes.

Art. 27 Compete ao Vice Secretário:

I- auxiliar o Io Secretário em todas as suas atribuições e substituí-lo em seus 
impedimentos por até 30 (trinta) dias consecutivos.

Art. 28 Compete ao Diretor Financeiro:

I- assinar, junto com o Presidente da APMF, as obrigações mercantis, cheques, 
balanços e outros documentos que importem responsabilidade financeira ou 
patrimonial para a APMF, segundo o art.24 inciso III;

II- promover a arrecadação e fazer a escrituração contábil das contribuições dos 
integrantes e demais receitas da APMF, em livros próprios, assegurando a 
respectiva exatidão dos registros;

III- depositar todos os recursos financeiros da APMF em estabelecimento bancário 
(Conta Bancária em nome da APMF),

IV- controlar os recursos da APMF;

V- realizar pagamentos através de cheque nominal ou em espécie, observando o 
disposto nos § Io, 2° e 3o do art. 8o deste Estatuto, solicitando as respectivas notas 
fiscais e/ou recibos;

VI- realizar inventário anual dos bens da APMF, responsabilizando-se pela guarda e 
conservação dessa documentação;
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VII- fazer balanço anual e prestação de contas ao término de cada exercício, 
submetendo-os à análise e à apreciação do Presidente, do Conselho Deliberativo e 
Fiscal e Assembléia Geral, respectivamente,
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VIII- arquivar notas fiscais, recibos e documentos relativos aos valores recebidos e 
pagos pela APMF, devidamente preenchidos, responsabilizando-se por sua guarda;

IX- responsabilizar-se pela elaboração e entrega das obrigações e documentos fiscais, 
nos prazos previstos em lei, aos órgãos competentes da Administração Pública,

X- apresentar para aprovação em Assembléia Geral a prestação de contas da APMF;
XI- fazer a prestação de contas perante a Administração Pública quando houver 

solicitação;
XII- fazer cotação de preços e licitações quando necessário e no mínimo 3(três).

Art. 29 Compete ao vice diretor financeiro:

I- auxiliar o Io Tesoureiro em todas as suas atribuições, substituindo-o em seus 
impedimentos por até 30 (trinta) dias consecutivos.

Art. 30 Compete ao Diretor social:

I- prom over a integração do CMEI-Comunidade através do planejamento e da 
execução de atividades sociais, e prioritariamente de assistência ao educando.

Art. 31 Compete ao Diretor Cultural:

1- promover a integração do CMEI-Comunidade através do planejamento e da 
execução de atividades culturais.

Art. 32 Compete ao Diretor de Esportes:

I- promover a integração do CMEÍ-Comunidade através do planejamento e da
execução de atividades esportivas.

Art. 33 O Diretor Social, Cultural e de Esportes deverá colaborar para a elaboração do plano 
anual de atividades e relatórios semestral e anual, fornecendo subsídios de suas respectivas áreas 
de atuação.

Art. 34 A Assessoria Técnica é constituída pelo (a) Diretor (a) e representantes da equipe 
pedagógica-administrativa da Unidade Escolar, independente do mandato da Diretoria da APMF.

14
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I- orientar quanto às normas para criação, funcionamento e registro da APMF;
II- apreciar projetos a serem executados pela Associação visando sempre a garantia da 

execução da Proposta Pedagógica e da assistência ao aluno;

III- participar na implantação e complementação do Estatuto da APMF;
IV- participar das Assembléias Gerais, reuniões da Diretoria e do Conselho Deliberativo 

e Fiscal da APMF;
V- opinar sobre a aplicação dos recursos de acordo com as finalidades da APMF,
VI- providenciar a lista de votantes (só para consulta/controle) e a cédula eleitoral da 

APMF.

CAPÍTULO X

DAS ELEIÇÕES, POSSE, EXERCÍCIO E MANDATO

Art. 36 As eleições para a Diretoria e o Conselho Deliberativo e Fiscal realizar-se-ão 
bianualmente, podendo ser reeleitos por mais 2(dois) mandatos, observando-se o disposto no 
Capítulo X.

Art. 37 Convocar-se-á a Assembléia Geral para:

I- escolher, durante a Assembléia Geral, a comissão eleitoral que será composta por 
Presidente, Secretário e Suplentes, sendo os cargos preenchidos por pais, mestres e 
funcionários, paritariamente:

a) cabe à comissão eleitoral designar os componentes da(s) mesa(s) apuradora(s) 
e escrutinadora(s) que serão compostas por Presidente, Secretário e Suplentes, 
sendo os cargos preenchidos por pais, mestres e funcionários, paritariamente;

b) os componentes da mesa apuradora/escrutinadora não poderão fazer parte de 
nenhuma das chapas concorrentes,

c) cada chapa poderá indicar um fiscal por mesa apuradora/escrutinadora para 
acompanhar os trabalhos.

II- definir na Assembléia, data, horário e local para as eleições com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias úteis;

III- apresentar e/ou compor durante a Assembléia Geral as chapas que concorrerão às 
eleições, incluindo os elementos do Conselho Deliberativo e Fiscal, devendo ser 
apresentadas por escrito à comissão eleitoral:

§ Io Compondo-se, no mínimo, uma chapa completa na Assembléia, não haverá 
prazo para apresentação de novas chapas.
§ 2o A partir da composição das chapas será enviado comunicado aos integrantes, 
apresentando os seus componentes.
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§ 3o Uma mesma pessoa não poderá compor mais de uma chapa, mesmo em 
cargos distintos.

§ 4o Havendo participação do casal na composição da mesma chapa, os mesmos 
não poderão ocupar concomitantemente o cargo de Presidente, Vice-Presidente e 
Diretor Financeiro e Vice Diretor Financeiro.

IV- definir os critérios para a campanha eleitoral,

V- o pleito eleitoral poderá ser acompanhado pelo SEC.

Art. 38 A solicitação de impugnação do processo eleitoral deverá ser apresentada, por escrito, 
embasada em documentos e motivos explicativos relevantes ao Presidente da comissão eleitoral 
ou a quem por ele designado, até as 18 horas do Io dia útil subseqüente ao pleito.

Parágrafo Único. A decisão, quanto à impugnação do processo eleitoral, será de 
responsabilidade da comissão eleitoral, prevista no artigo 36, devendo ser dada ciência por 
escrito à parte interessada, imediatamente após a decisão, no prazo máximo de 3(três) dias
úteis.

Art. 39 A campanha eleitoral terá início a partir da composição das chapas até 24 (vinte e quatro) 
horas antes da realização do pleito.

Art. 40 O pleito será realizado por voto secreto e direto, sendo considerada vencedora a chapa 
que obtiver maior número de votos válidos, não sendo computados os votos brancos ou nulos:

§ Io Ocorrendo empate entre as chapas concorrentes, proceder-se-á a uma nova 
votação entre as chapas empatadas, no prazo de até 7(sete) dias úteis da primeira 
votação.

§ 2° Ocorrendo a inscrição de apenas uma chapa, o pleito será realizado por voto 
secreto e direto e a chapa será considerada eleita se obtiver número maior de votos 
válidos do que a soma dos votos nulos e brancos.

§ 3o Caso a chapa única não seja eleita, conforme o citado no § 2o deste artigo, 
novas eleições serão convocadas no prazo de até 7(sete) dias úteis.

Art. 41 O mandato da Diretoria e do Conselho Deliberativo e Fiscal da APMF será cumprido 
integralmente, no período para o qual seus membros foram eleitos, exceto em casos de destituição 
ou renúncia, em que os cargos deverão ser preenchidos até o prazo máximo de 30(trinta) dias 
consecutivos, mediante convocação de Assembléia Geral Extraordinária.

Art. 42 A Assessoria Técnica deverá providenciar a lista dos votantes para consulta/controle e a 
cédula eleitoral.



Art. 43 Terão direito a voto somente os integrantes efetivos;

§ Io Cada família terá direito a um voto (pai ou mãe ou responsável), independente 
do número de filhos matriculados na escola.

§ 2° O professor que possuir 2 (dois) padrões na mesma escola terá direito a l(um) 
voto.
§ 3o O mestre e O funcionário com filhos freqüentando regularm ente o 
Estabelecimento de Ensino poderão votar na categoria de pais, ou na categoria de 
mestres e funcionários, tendo direito a apenas um voto.

Art. 44 A Diretoria e o Conselho Deliberativo e Fiscal, eleitos, tomarão posse imediatamente 
após a apuração:

§ Io A Diretoria anterior terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para a prestação de 
contas de sua gestão, bem como para proceder à entrega de toda a documentação 
referente à Associação, sendo obrigatória a presença do Presidente, 10 Tesoureiro, 
Io Secretário e Conselho Deliberativo e Fiscal de ambas as Diretorias, com 
registro em ata.
§ 2o A nova Diretoria deverá analisar em reunião toda a documentação recebida 
e dar parecer da aceitação das contas. Em caso de dúvidas ou detectadas 
irregularidades, solicitar esclarecimentos e/ou providências à gestão anterior, 
mediante ofício, em duas vias, com recebimento em até 15(quinze) dias, 
registrando em ata as conclusões.

Art. 45 O Conselho Deliberativo e Fiscal será considerado eleito em virtude da eleição da 
Diretoria da APMF com a qual compôs a chapa.

Art. 46 Constitui infração disciplinar dos membros da Diretoria:

I- deixar de prestar contas à A ssem bléia Geral dentro dos prazos previstos;

II- exercer funções quando estiver legalmente impedido de fazê-lo;
III- valer-se da função exercida para lograr proveito pessoal em detrimento dos 

interesses da APMF;
IV- favorecer a terceiros em detrimento dos interesses da APMF;

V- utilizar os bens da APMF, e similares, em assuntos particulares, sem autorização 
dos membros da Diretoria;

CAPÍTULO XI

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES DISCIPLINARES
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VI- constranger ou impedir que os membros da Diretoria exerçam plenamente suas 
funções,

VII- omitir ou sonegar informações sobre a situação financeira, contábil e administrativa 
aos integrantes da APMF;

VIII- praticar usura em todas as suas formas,
IX - deixar de atender aos dispositivos do presente Estatuto.

Art. 47 As penas disciplinares aplicáveis são:

I- destituição da função, nos casos previstos no art. 45, incisos II, VI, VII;
II- repreensão por escrito, nos casos previstos no art. 45, incisos I, IX;

III- suspensão até noventa dias, nos casos previstos no art. 45, inciso V;
IV- expulsão, nos casos previstos no art. 45, incisos III, IV, VIII

Parágrafo Único. Nos casos de reincidência, será aplicada a pena de Expulsão.

Art. 48 A denúncia de irregularidades será recebida, por escrito, pelo presidente da APMF e/ou 
Conselho D eliberativo e Fiscal.

Art. 49 A apuração das irregularidades dar-se-á mediante procedimento de sindicância realizada 
por três membros indicados pelo Conselho Deliberativo e Fiscal.

Art. 50 A Comissão será presidida conforme a indicação do Conselho Deliberativo e Fiscal.

Art. 51 Instaurada a sindicância, a Com issão terá  o prazo de 15(quinze) dias para concluir as 
diligências que entender necessárias para o esclarecimento dos fatos, devendo encaminhar ao 
Conselho Deliberativo e Fiscal o relatório circunstanciado.

Art. 52 O Conselho Deliberativo e Fiscal encaminhará aos possíveis infratores a cópia do 
Relatório de Sindicância para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentarem defesa por escrito.

Art. 53 O Conselho Deliberativo e Fiscal se reunirá para analisar o relatório e a defesa, conforme 
o disposto no art. 20, inciso XI:

CAPITULO XII

DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES
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§ Io Julgando as denúncias improcedentes, determinará o arquivamento dó 
processo.
§ 2° Julgando procedentes as denúncias, o Presidente do Conselho Deliberativo e 
Fiscal convocará a Assembléia Geral Extraordinária e comunicará por escrito ao 
denunciado.

Art. 54 Reunida a Assembléia Geral Extraordinária, será lido o relatório da comissão e a defesa, 
na presença do denunciado.

Art. 55 O denunciado terá direito de apresentar defesa oral por 20 minutos.

Art. 56 A Assembléia Geral Extraordinária decidirá sobre a penalidade a ser imposta ao 
denunciado, dentre as previstas no art. 46, conforme o disposto no art. 16 do presente Estatuto.

CAPÍTULO xm

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 57 A Associação de Pais, Mestres e Funcionários poderá ser dissolvida, quando assim 
deliberar a Assembléia Geral Extraordinária, convocada especificamente para este fim:

I- em virtude da lei, emanada do Poder competente,
II- por decisão de 2/3 (dois terços) dos participantes efetivos, manifestada em 

Assembléia Geral Extraordinária especialmente convocada para este fim.

Parágrafo Único. Em caso de dissolução, todos os bens móveis, imóveis e valores de 
qualquer espécie reverterão em beneficio da Unidade Escolar, de acordo com os critérios 
definidos em Assembléia Geral Extraordinária.

Art. 58 A Associação de Pais, Mestres e Funcionários não distribuirá lucros, bonificações e 
vantagens a dirigentes, conselheiros mantenedores ou integrantes, sob nenhum pretexto, e 
empregará suas rendas, exclusivamente, na Unidade Escolar, atendendo à Proposta Pedagógica, e 
na m anutenção de seus objetivos institucionais.

Art. 59 No exercício de suas atribuições, a APMF manterá rigoroso respeito às disposições 
legais, de modo a assegurar observância aos princípios fundamentais da política educacional 
vigente no Estado.

Art. 60 O mandato da Diretoria e do Conselho Deliberativo e Fiscal poderá ser prorrogado por 
até 30 (trinta) dias, quando tomará posse a chapa eleita.
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Parágrafo Único. A decisão quanto à prorrogação do mandato será de competência da 
Assembléia Geral convocada para este fim.

Art. 61 A Diretoria da Associação de Pais, Mestres e Funcionários providenciará a sua 
regulamentação junto aos órgãos competentes, a saber:

I- Segundo Oficio do Distribuidor;
II- Ministério da Fazenda-Receita Federal;
ITI- Banco (os);
IV- Secretaria Municipal de Educação;

V- Outros órgãos.

Art. 62 Em qualquer dos casos previstos neste Estatuto será vedada a dupla representatividade.

Art. 63 Os casos omissos deste Estatuto serão dirimidos pela Diretoria e Conselho Deliberativo e 
Fiscal da APMF, em reunião conjunta e aprovados em Assembléia Geral pela maioria dos
presentes.

Pitanga, 18 de abril de 2005. 

Lindaci Weiber de Oliveira
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CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL “SANTA ROSA”

Ata n° 2/2017

Rua Guairacá. s/n°

Aos vinte e sete dias do mês de março de dois mil e dezessete, ás quinze horas, reuniram-se no Centro Municipal 
de Educação infantil Santa Rosa para Assembléia Geral a direção, professores e os pais ou responsáveis pelas 
crianças atendidas, para cumprir o que estabelece o artigo 17, parágrafo I do Estatuto da (APMF) do Centro 
Municipal de Educação Infantil Santa Rosa, que trata da eleição bienal. A  diretora Matilde Zegulhan Maia deu 
início a Assembléia apresentando a chapa que irá concorrer á diretoria, da APMF. Não sendo formada outra 
chapa iniciou-se a votação, feita através de voto secreto e direto. Ao fim das votações, e apuração dos votos, a 
chapa única apresentada foi eleita por unanimidade, ficando assim formada a nova diretoria da APMF: Presidente: 
Adriana Pilz Pontes, RG: 10.759.771-9, CPF: 081.902.439-26; Vice Presidente: Maria Elaine Lourin, RG: 8806427- 
9, CPF: 046.222.339-67; Secretaria Geral: Andreia Zuconelli Bageston, RG: 10.773.138-5, CPF: 085.516.809-94; 
Vice Secretaria: Mirla Zatesko Kosemba, RG: 9.235.159-9, CPF: 061.818.289-66 Diretor Financeiro:Franciele 
Benin, RG: 9.192.722-5, CPF: 060.043.219-07; Vice Diretor Financeiro: Ana Claudia Padilha, RG: 12.332.689-0, 
CPF: 091.779.199-12; Diretor Social: Vanessa Kobinski, RG: 7.535.086-4, CPF: 038.965.839-13; Diretor Cultural: 
Leila Mareio Bello, RG: 7.590.835-0, CPF: 034.613.129-40; Diretor de Esportes: Maurício Pytlak, RG: 10.929.517- 
5, CPF: 084.535.939-81. CONSELHO FISCAL: Neuza Telles, RG: 5.570.711-1, CPF: 795.419.929-00; Marilda 
Pedrozo do Nascimento da Silva, RG: 3.331.051-0, CPF: 540.052.809-00; Roseli Aparecida de Ramos Sadoski, 
RG: 3.955.842-4, CPF: 635.873.359-15; Rosimery Muniz Lopes, RG: 8.945.241-4, CPF: 046.924.779-70; Rosana 
Aparecida Veloso, RG: 10.137.298-7, CPF: 068.414.469-76; Andreia Steinert, RG: 9.570. 598-7, CPF: 
072.967.659-50; Olga Palczuk, RG: 7.142.251-8, CPF: 023.154.039-60; João Carlos Crovador, RG: 9.602.446-0, 
CPF: 063.132.679-07. Nada mais havendo a constar eu Andreia Zuconelli Bageston lavrei a presente ata que 
segue assinada por mim e demais presentes. Andreia Zuconelli Bageston, Elizangela Loch. Valderi de Paula 
Eliziane Pereira Prancheski, Ana Claudia Padilha, Rosana Apa Veloso. Daniele Ribeiro João Carlos Crovador 
Rosane de Godoy. Eleny F. de Paula. Hellen C. Silva Cristiano .P. Oliveira Maria Elaine Lourin, Eva Bocheko 
Sedinalgo dos Santos Maria Luiza Gruber, Valéria Pires de Lima, Wellington Sokoloski, Edna S. Radki, Dinalva R. 
da Silva Andréia Steirnet Gean Marcos Franco Inês Cordeiro dos Santos Kassia Bratz Adielton Lucas de Lima, 
Patrícia Guimarães Juliana Santos Agnaldo Godinho Soeli Alfneida, Osni Santos. Silvana de J. Gonçalves 
Amélia Monteiro Eiisangela França Cecilia Pereira. Gizele Miranda. Silvana Ap. Hanemman Carina Ap da Cruz 
Julyane Schavaren, Olga Palczuk Karine de Moraes Soares, Josiane Cassemiro Lilian Marilene Soares Adriana 
Pilz Pontes Leila T. Ferreira Roseli Aparecida de Ramos Sadoski Franciele Terezinha Benin Matilde Zegulhan 
Maia Marilda Pedrozo do Nascimento da Silva Cecilia Pauiuk da Silva Ana Silmara Nascimento Machado 
Rosilda T. Ferreira Poluha Maria Sirlene Snak Stoski Vanessa Kobinski Ribas Neuza Telles, Maurício Pytlak Leila 
M. Bello Vera Lucia Bornholdt Soares, Rosimery Muniz Lopes.

Declaro, para os devidos fins, que as respectivas vias digitadas são cópias do Livro de Ata, da APMF do Centro 
Municipal de Educação Infantil Santa Rosa, da localidade de Pitanga, e conferem com o original, lavrado em Livro 
Próprio.

DECLARAÇÃO

Pitanga, 27 de março de 2017.


